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I. DO OBJETO

l.l Contratação de pessoa jurídica de engenharia para REFORMA c Ampliação, Cobertura de Qusdra, Quadrs
Coberta tro Colégio Estadual Msriâno Bsrboss Júnior, no município de Campos Belos-GO, conforme Projetos,
Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital, independente

de transcriÇão.

1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma F'ísico-Financeiro, de forma
que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela CONTRÁTANTE,
suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo
remanescente, quando da retomada da obra.

2 DAS CONDIÇÕES GERAIS

Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

Declaração de Sujeição do Edital (Modelo)

Carta Apresentação Proposta (Modelo)

Declaração de VistoÍia (Modelo)

Declaração de Parentesco (Modelo)

Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)

ANEXO ll -

ANEXO III -

ANEXO IV -

ANEXO V -

ANEXO Vl -

ANEXO VII - Declaraçào

-N

2. I Somente poderão participar do presente Convitç Pessoa Juridica, especializadas no ramo, legalmente constituídas, que

satisfaçam as Çondições estabelecidas nestç Edital.
2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do edital e leis

pertinentes ao certame;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", conslantes do item 08

deste instrumentoi

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que vierem a ser

tomadas.

2.2.5 InformaÍ os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitaçãoi

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso, ao president€ do Conselho

Professora Jacira Cuúa santos

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, por meio do quadro próprio de avisos

da Comissão de Licitação, na Prefeitura, no Fórum, por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos os

participantes, e, Diário Oficial do Estado - DOE, conforÍne o çaso.

2.3 poderão. a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em prejuízos

para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste edital para

todos os efeitos legais:

ANEXO I -

a) Projeto Básico

b) Planilha orçamentária;

cy Cronograma Físico-Financeiro;

d) Memorial descritivo/especifi cações técnicas;

e) Detalhamento de encargos social e do BDI;

0 Proj etos Executivos;

g) Parcela de maior relevância

h) ART's

tu$ @ [$'-'*



ANEXO VIII - Declaração de Compromisso de Vinculação Futura do Profissional (Subestaçào)

ANEXO IX - Minuta Contratual

ANEXOX - Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

2 5 O Edital e toda a documentação técnicâ: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis no site da SEDUC-

CO, no endereço www.seduce.go.gov.br (Licitações/CONVITE\Subsecretaria).

26 Incumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Documentos e Processos (usuário

externo) pelo site: §gl!g4[.6,99[, pelos telefones (62) 3451l7l l, horário de atendimento das 8h às l2h e das l4h
às l8h.

3 DA PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar do Convite todos os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável.

3.1.1 Somente pqdgÉg-participar da presente licitação pes§oas igJli![!g§- m rovarem ob r nâ dâta da

licita cão, ca pital sociâl mínimo ou Patrimônio Liqu ido isual a I 0% (dgapor Çento) do valor total estimado no ceúame.

por meio de balanç atuali trado na Junta Com iedades re

constituídas poderão participar do certame apresentando o balanço contábil de abeÚura:

3.2 A paÍicipação na licitação importa total e irrest ta submissão dos proponentes às condições dçste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante

3.4 NÀO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

3.4.1 pessoajurídica em Recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação.

3.4.1.1 As pessoas iurídicas em RecupgIgção Judicial uc â Certidão atn udicia Iâ

ggJqpetente. que ate§te que a interessada está ap onomlÇa c iramente a articipar de procedimento licitatórios,

nos termo s da Lei Federal n"8.666/93 e de côm p rovação de acolhimento iudicial do Plano de RecuperaÇão' nos teÍmos

o art.58 i n"l l .l0 , em çaso de recupgl4çÃq-judicial; ou homologacão iudicial do Plano de Recuperacão, no

caso de recuperação extrai udicial, de forma a possibilitar a habilitação de maior número de pessoa iuridica, NÃo SErúo

IMPEDI DAS DE PARTICIPAR

3.4.2 Pessoajurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a Secretaria

de Estado de Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Estç veto oconerá em qualquer uma das fases desta licitação

3.4.3 Pessoajuridica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Públiça Fedçral, Estadual ou

Municipal enquanto perdurarem os motivos determ inantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma

da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que sujeitará o responsável, caso paÍicipe

nesta condição, à pena prevista no an 97 ' partryrafo único. da Lei Federal n' 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer

uma das fas€s desta licitação

3.4.4 o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica oujuridica;

3.4.5 pessoajurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da

qual o autor io projeto seja dirigcnte, gerente, acionista ou detentoÍ de mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito

a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

3.4.6 servidor ou dirigente de Órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

3.4.7PessoajurídicaqueestejasuspensadeliÇitarjuntoaocADFoR-CadastrodeFomecedordaSUPRILoG.

Superintendência de Suprimentos e Logistica da Secretaria de Administração - SEAD'

3,4.8 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de pessoajuridica'

3.4.9 Pessoajuridica que não atenda as exigências deste Edital'

3.4.10 Pessoa jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no aí87' incisos III e IV' da Lei Federal no 8666/93;

3.4.1 I Pessoajuridica que tendo Çonstruído obras ou prestado serviços para a Administração PúbliÇa' não demonstrçm

situaçãoregularparacomaSeguridadesocialeaoFundodeGarantiaporTempodeserviço-FGTSnocumprimento

dos encargos sociais instituidos por Iei'

3.5NenhumapessoafisicaoujurídicapoderárepresentarmaisdeumaÍ'irmanapresentelicitação'CasoocoÍTa,selãoas
respectivas licitantes inabilitadas.
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3.6 E facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abenura do prescnte Convite
não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos subitens 5.2 do item 05 - Da
Documentaçâo, deste edital.
3.7 Somente terá o diÍeito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reÇlamaçõçs ou recursos €

assinar atas, o representante legal da pessoajurídica, comprovadamente constituido.
3.8 Quando da participação de pessoajurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente autorizada
pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso, toda documentação
exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à filial (exceto as certidões que por lei
são emitidas apenas para a matriz).
3.9 No caso de participação da pessoa juridica matriz, toda documentação exigida será a ela relativâ, não sendo aceito
nenhum documento referente à filial.
3.10 As licitantes interessadas deverão apresçntar no dia, horário e local de abeúura desta licitação, mencionados no
preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste instrumento, em invólucros
separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo 'DOCUMENTAÇÀO" e o segundo com o subtítulo
*PROPOSTA", contendo em suas partes eÉemas além da razão social da Pessoa Jurídica licitante, a indicação com os

seguintes dizeres:

"conselho Prof Jacira cunha santos coMIssÁo ESPECIAL DE LICITAÇÃO CONVÍTE N".002/2021"

3.ll Após â hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, nenhum documento ou proposta será

recebido pela Comissão.

.I - DAS INFORMAÇOES, ESCLARECÍM ENTOS E IMPUGNAÇÓES

4.1 As informações e esclareçimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-mail

(regional.camposbelos@seduc.go.gov.br) ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação até

02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitantç, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para

abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração. os termos deste edital de licitação aquele que, tcndo-o aceito

sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos Iicitatórios, falhas ou inegularidades que o viciarem, hipótese

em que tal comunicação não terá çfçito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do Çertâme, se

for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se

o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,

nos terrnos do §4'do aÍ.21 da Lei Federal n'E.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

4.6 Os esilaiecimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão

disponiveis junto à Comissão de Licitação do Conselho Professora Jacira Cunha Saltos, não podendo as licitantes, em

qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

"Conselho PROF JACIRA CUNHA SANTOS "
COMISSÃO ESPECIAL DE

LrcrrAÇÃo coNvlrE N". 002/2021

ENVELOPE N'. ()I - DOCUMENTAÇÃO

5.1 A ,,Documentação,, deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres

mçncionados no subitem 3.10, dest§ idital, preêrencialmente' em papel timbrado, 01 (uma) via de cada documento'

contendo o número do CNPJ, Inscriçõe§ Municipal e ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas

páginas ser numeradas sequencialmente, com toáas as páginas rubricadas, sendo a última página' datada e assinada pelo

ieiresentante legal, e conterá, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente' os documentos abaixo

relaçionados.
5.1 . I Parafns de habilitaçdo, os Licitdntes CONVIDADOS p9!9!4gapreseníar' devidamente homologado e atualizado'

cadastro io CADFOR e as pessoas Juríücas INTEREçSÁDA9 dey9499!Tigqtof!grn9!!s apresentat o cADFoR da

suPNLOG da Secreíaliq de Estodo da Administrução do Estado de Goios \EAD, síta à Áv. Repúblíca do Líbano' n"

\\,-
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1.915, l"andar, Setor Oeste CEP: 71.125-125 Goiânia GO Telefone: (62) 320 I -65 I 5/65 I 6. Á Licitonte
rcgulqmente csdssttodq, que qprcsenlar o CRC - CertiJicado de Regislro Csdoslral, devidsmente sluslizado,lilg
desobrigads de apresentar os documentos rclativos à habilitoçdo jurídica (item 5.2 excelo 5.2.1), rcgulatidade Jiscal e

lrubalhisla (ilem 5.3) e qualiJicaçõo econômico-Jinanceiru (item 5.4), desde que os reÍeridos documenlos integtanles
do Certilicado estejam qtualizados e emvigência, sendo assegurado o direilo de aptesentat o documenlação que eslivet
eencido no CRC, alualizada e regularizada dentro do envelope n" 0l - DOCUMENTAÇAO.

5.2 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JURiDICA

5.2.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da Pessoa JurídiÇa

licitante, caso nào haja procurador Iegalmente constituido, nos termos do subitem seguinte. (A cédula da identidade poderá

ser autenticada pela comissão de licitação, com a apÍesentação do original).
5.2.2 Mandato Procuratóri o com Firma Reconhecida em cartório , acompanhada de cópia da cédula de idçntidade do

outorgado. caso o responsável pela proponente seja procurador Iegalmente constituído e em caso de substabelççimento

também deverá estar qualificado e identificado e com firma rçconhecida em cartório. O atendimento a este subitem

suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa:

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tÍatando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

5.2.4 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Jurídica ou sociedade estrangeira em

funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;
5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação da

diretoria em exercício, e

5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual.

efeito de negativa, nos termos da Lei
5.3.12 As microempresas e empresas de pequeno port€ deverão aprcsentar toda a documentaçáo exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição

5-3.1.1 Pâra efeito de comP rovação da condição de MicroemPresa ou de Empresa de Pequeno Porte, ou quândo

houver alteraç o contra ue altere dados d oa urídi ts como , catesoria. quadro societário,

qUieto comercial e capital, os licitantes deverão apresentar Certidão SimP lificada, emitida pela Junta Comercial do Estado

onde for a sede da Licitante, dentro dos últimos 06 (seis) . constando no referido documento a sigla ME ou EPPmeses

5.3.14 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de microempresa ou de empresa de

pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05

5.3 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRÂBALHISTA

5.3.1 Prova de lnscrição no Cadastrc Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicilio ou sede da

Licitante, peúinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União ç aos tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

5.3.4 prova de regularidade relativa à Seguridade Social INSS, por meio de Certidão Nçgativa de Débitos Relâtivos à
Contribuições prãvidençiárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Recçita Federal do

Brasil.
oBS: As comprovações pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de ceíidão expedida

conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

(pdFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

i.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Est&dual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Divida Ativa

expedida pela Sec-retaria de Éstado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde â Licitante tem sua §ede'

5.j.6 prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Cenidão de Débito lnscrito em

Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia'

5.3.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal Clributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela

Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede'

5.3.8 prova de reguÍaridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federcl - cEF'

5.ú prova dç Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal no 12 440/2011'

5.3.10 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por

filial, ou vice-versa, á prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas'

5.3. t I Será admitida a Çomprovaçào de regularidade fiscal e tmbalhista medianlc a apresentação de certidão positiva com

a §rd 1trr,ro!- 'tR,
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(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, cujo termo inicial corresponderá ao
momçnto em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para rçgularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positiyas com efeito de negativa.
5.3.14.1 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior aqontecerá no momento posterior aojulgamento das
propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abeúura da fase recursal.
5.3.1'í.2 A não-regularização da documentação, implicará decadência do dircito à contratação, sem prejuizo das sanções
previstas no aú. 8 I da Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de I 993, sendo facultado à Adm in istração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5.4 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONôMICO-FINANCEIRÁ
5.4.1 Certidão emitida pelo CARTÓRIo DISTRIBUIDOR CivEL, da sede ou domicílio do licitante ou via intemer, que
comprove inexistir distribuição de aÇões de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos caÍórios dos feitos de
falência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 60 entre dos envel documen
e propq§l!ê.

5.4.1.1 Caso a participação no aertame seja da filial, a Certidão negativa de falência e recuperação judicial deverá ser da
fi lial e da matriz

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercicio social,já exigiveis na forma da lei, que comprove
a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O referido
balanço deverá ser devidamente certilicado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando
obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de

abertura e enceÍramento, com a numeração do registro na JLINTA COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica de
engenharias criadas neste exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;
5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente, será comprovada com base no balanço
apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e apresentada em papel timbrado da pessoa jurídica de

engenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da
Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:
rLG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > l

rl-c=(Ac)/(PC)>l
ISG = AT(PC+ELP) >l

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado menor que I (um), em qualquer dos índices citados no subitem anterior, quando

de sua habilitação, deverá comprovar capital social ou patrimônio líquido aorrespondente a l0% (dez por cento) sobre o

valor total estimado do(s) serviço(s), através de balanço patrimonial integralizado, do último exercício exigido na forma

da Lei.

5.5 RELATIVAMENTE À QUALIFTCAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

5.5.1 Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agrcnomia CREA e/ou CAU.
5.5.l.l. No caso da Pessoa Jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou

CAU do Estado de Coiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinâtura

do contrato.
5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permâDente, na data de abertura desta licitação, no míÍimo

0l (um) enge[heiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro devidamente rçconhecido(s) pela entidade

profir.ion"l 
"o.p"tente, 

que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de responsabilidades técnicas - ART junto a.) CREA

)
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e/ou CAU poÍ execuÇão de obras/serviços de características semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas

de maior relevância, conforme Anexo I - Projeto Básico.

5.5.3 Comprovação da capâcitâção técnico-prolissional: Apresentar um ou mais atestados fomeÇidos por pessoa

jurídica de direito público ou privado, em nome do profi§sionâl responsável técnico p€la Pessoa Jurídica proponente,

devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do

CREA e/ou CAU, comprovando a execuçào. pelo profissional indicado. de serviços de características semelhantes e de

complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técniÇa ou valor

significativo, conforme Anexo I - Projeto Básico.

5.5,4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados

5.5.4.1 para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas referida§ certidões.

os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.5.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s) profissional (is)

e a Pessoa Juridica licitantei essa comprovação deverá (áo) §er feitâ (s) stravés de:

5.5.5'lRelação(ões)empregatícia(s),porCarteira(s)deTrabalho(s)ePrevidênciaSocial_CTPS(dasseguintes
anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de

Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Protissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s) nÔ CREA

e/ou cAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s)

será (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócioi ou diretores estatutários da Pessoa Juridica liÇitante, por estatuto ou contrato social, que tenham registro

no CREA e/ou CAU. tntegrante (s) do quadro societário da pessoajurídica de engenharia licitante, por estatuto ou contrato

social, que sejam profissànais detentores de ART devidamente registrados no CREA e/ou CAU, nas condições

pertinentes ao subitem 5.5.l;

5.6 DAS DECLARAÇÔES

5.6. I Câ rta de Aprese[tação da Documentaçã o contendo todas as informações e declarações, conforme modelo Anexo

II deste Edital, §qLpenâ de Inâbilitscão.

5.6.2 Declaração de Termos de Sujeiçâo âo Edital, conforme modelo Anexo III deste edital, §gLpggiqEgEillgção.

5.6.3 Declaraçâo de Parentesco, conforme modelo Anexo vl, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não

possui em seus quadros de empregados e em §eu corpo societário/acionário cônjuges' companheiros ou parentes em linha

reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo graur com dirigentes ou servidores detentores de

"",go","o.i,,ãooufunçãorle"onfi"nçuq,"atuemdiletamentenarealizaçãodocertamee/ounaformalizaçãocontÍatual, §gLp§!ÀdglBui[leçês
;;.; ;Eô-LAilEo DE sEcuI-lxÇl E sAúDE Do TRABALHo - SESMT, conformç modelo Anexo VII, que

tem condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portsria f 3.214t78 do MTE, aplicáveis à§ atividades

objetodestecontrato,e,quetemcondiçõesdeapresentarasdoÇumentaçôessolicitadasnall§truçãoNorm'tivano
00;/2017-cAB/SEGpLAN, de 25l08/lr, conforme Anexo I - Projeto Bá.sico, sob pena de lnabilitâção'

ii.í orcr,lnaçÁo on coupnoMlsso DE vINcuLAÇÃo FUTURA Do PRoFISSIoNAL' conforme

modeloAnexovlll,apessoajurídicasecomprometeacontratarEngenheiroEletricistaouequivalentenÔatoda
Assinatura do Contrato, conforme parcela "lnstalação Elétrica-/Subestação", de acordo com perfil indicado nos Artigos 8o

e 9' da Resotução 218/1973 - CONFEA.

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrcga ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no

presente edital e seus Anexos

5.8PaÍaosdocumenlosecertidõesrequeridosnesteedital,poderãoseremitidascópiasoriundasdaintemet,desdeque
constante do envelope documentação, iacultado à Comissão' aferir a veracidade dos mesmos'

5.9 Os documentos relativos à HrUiliirçno (Envelope n'1) e às Propostas (Envelope n' 2) §erío apresentâdo§ em

envelopes sepârados' em original, por quâlquer processo- de cópia sutenticadâ por cartório competente ou por

servidor da comissão de Licitaçeo"somente serão atendidos pedidos d e AUTENTIcAÇ!ip3!!iLc!g8§) dia horas'

antes da data rnarcada para aUertura àa Iicitacíor 4e segund;-feir3 à §exta-feira' das 09h à§ llh e das l4h à§ l7h'

5.10 As certidões que não possuire;J;;;;Iidu-d", ,o-"r',t" ,".ão-u".it* com data de emissão não superior a 30

(rrinra) dias contados da data da "rl;r;;;" 
doçumento, exceto a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial

i", "qri""f"""l, 
*:a data de e.issao nao poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta'

5.1 I Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abeÍura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação ou inclusão

de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envçlopc de documentação'

5.12 De toda docum"n,"çao 
"pr"r"riuiu "m 

forocópia autenricada, suscitanào dúvidas, poderá ser solicitado o original

l"à "orf".cn"i", 
n o prízo de24 (vinte e quatro) horas' registrando-se em Ata tal ocorrência'

5.13 Também motivará a inabililaç;;;;"';;ú subsequãntes da licitação, falta de Çomprovação do ramo de atividade

"oi"r"iàf 
vinculado aos objetos/sewiios descritos nos Anexos constantes deste edital'
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5.14 Encerrada a fase de habilitaçâo, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer dâs
decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo âs propostas dos licitantes
§erão abertos e snunciados seus vâlores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes inâbilitâdos,
procedendo-se registro em Ata.

ó. DA PROPOSTA DE PREÇOS

"Conselho ProF Jscira Cunhâ Santos"
COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

coNvrrE N". 002/2021
ENVELOPE N". 02 - PROPOSTAS

6.1 O licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados orçados pela SEDUC
(conforme Projeto de Execução Orçamentaria - Anexo I), para contratação dos serviços, objeto da presente licitação, em

um único invólucro, devidamente lacrado, uma única via, contendo os dizeres mçncionados no item 3.10, impressa ou

datilografada em papel timbrado, encademada, contendo o números do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual,

endereço etc, redigida em lingua poúuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes das

planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou
entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas

as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo representante legal, constituída dos seguintes

elemenlos:

6.2 A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços, expressos em moeda corrente nacional, admitindo-se

após a virgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminando os preços expressamente, obedecendo às especificações

mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), por extenso

global, estando inclusas todas as despesas neçessárias, ou seja, mão de obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas,

impostos, taxas previdenciárias, comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes. etc., bem como a

competente remuneração da pessoajurídica de engenharia, e outÍas despesas, se houver.

6.2.1 O licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou assinatura do

contrato, o nome completo de seu rçpresentante legal, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.2.2 Os preços unitário e global são limitados aos apresentados na planilha orçamentária referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetros de lei vigente apresentado pela

Administração.

6.2.4 A Pessoa Jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.3 Parâ efeitos de elsboraçâo dâ p4po§ta e p!ÂqlIê-qIçcp§lléric, o licitsnte DEVERÁ utilizar o software Ms

Excel, de forma que o valor unitário e totâl de todos os serviços seja calculado por meio da fórmula "TRUNCÀR"'
conforme exemplo.

E-xemplo
TRIr\( ÂR rOüàÍr " {t\I§' I',.\l.obri' I 2 )

l.§L11(ltrllgír l'nid l'.\L()hrà
\1 :1.-r I l.5e -r5..t7

t{xr:ln l\t 9§.17 J.7l 6.6: I : lr. ll

Onde: Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitário do material;

P.M.Obra - Preço unilário da mão

de Obra;

2 Número de casas decimais

desejadas.
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0.00

t ,r,rrt f.?l
F,'rrzta
IIr)r--x M'T..5Z



6.3.1 Deverá declarar expressamentç o prazo de validade não inferior a úq(sessenta) diss corridos, conforme Anexo IV,
a contar da data de sua apresentação.

6.3.1.1 . Antes de expirar a validade original da proposta, a Comissão de Licitação poderá solicitar à proponente que
declare a sua intenção de prorrogar o prazo previsto no item anterior. As respostas se farâo por escrito, preferencialmente
por meio eletrônico.
6.3.1.2 . Não s€rá admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua validade.

6.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das pessoas jurídicas de

engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço

total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por
extenso, prevalecerá este último.
6.3.3 Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os quantitativos e

seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDI, e o preço tolal dos serviços, nos termos deste

edital, assinada pelo Representante Técnico Legal.
6.3.4 Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.3.5 CaÍta Proposta assinada por diretor, sócio ou representantç da Pessoa Juídica de engenharia licitante, com poderes

devidamente comprovado para tal investidura, contendo informaçôes e declarações conforme modelo Anexo Meste
edital
6.3.6 O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial, de modo
a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessária à elaboração da

pÍoposta. Coníudo, deverá emitir DECLARAÇÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo V deste edital, assinada

pelo representaDte legal da Pessoa Jurídica licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

obra, ejuntada à proposta de preços.

6.3.6.1 A vistoria câso ocorra, poderá ser agendada em horário comercial junto à Unidade Escolar, sendo a dâtâ

de início a partir da publicâçío do editsl Ilos devidos meios de comunicaçâo, e, a dstâ de encerrsmento de 02 (dois)

dias úteis anteriores, a data Íixads para abertura da sessão pública.
6.4 É expressamente vedâds à subcontratação do valor total do coltrato, a subcontratação parcial poderá ser

possível com anuência da titular desta Pastâ, devendo apresentâr o limite máximo e os serviços passíveis para a

subcontratação parciâl em relação ao valor totâl da obra, Adicionalmente deve ser âpresentada a documentâção

de regularidade fiscal e trâbâlhista, e, o contrato firmâdo entre â adjudicstária e a pessoa jurídica subcontrsttdâ.
6.4.1 . A contratada se responsabiliza pela padÍonização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento cçntralizado da

subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30olo (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Tereno;

b) Estrutura Metálica;

c) Subestação;

d) Estrutum Lajes (Pré - Moldadas);

e) Marcenaria;

0 Central de GáJ:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra DescaÍgas Atmosféricas);

h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho

6.5 será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s) nos anexos

constantes deste instrumento, ou àinda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas, salvo quando

apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta'

6 6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais licitantes.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1 Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO receberá

em envelopes distintos e lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e proposta'
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7.2 Caso haja anuência unânime das liçitantes participaotes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos licitatórios,
a Comissão promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, para compor uma comissão rcpresentativa das demais licitantes,
auxiliando a Comissão de Licitação na verificação e rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de habilitação
que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serão julgados, dando-se imediata
comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão julgue necessária, poderá suspender os

trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos ejulgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como
de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às paíicipantes.
7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão, devidamente
lacrados num único involucro, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até que

seja julgada a habilitação.
7.5 Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transcorrido o prazo

sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas
ou após o julgamento dos recursos interpostos.
7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente rubricados, até o

término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal n' 8.666/93, e serão devolvidos, no estado

em que foram entregues à Comissão.

7.7 Das reuniões para recebimento e abeÍura dos envelopes de documentação e proposta, seÉo lavradas atas

circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem aojulgamento da Licitação, devendo as mesmas

ser assinadas pelos membros da Comissão e presentes.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o Art. 45 da Lei

Federal n'8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1 .l . O julgamento será realizado com basç no menor preçot regime de execuçilo empreitada por preço global;

E.l.l.l - E o valor Pârâmetro será com base no Art. 48, inciso II, § l",letra "b" da Lei Federal n',8666/93, ou sej8,

"b) talot oryado pela adfiinistroçiio".
8.1.2 Ficam assegurados às licitantes concoÍrentes como Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte, quanto ao

julgamento do Convite, os privilégios estabelecidos no art. 44, §2', da Lei Complementar n.o 123/2006

8.1 .2.1 - Não haverá direito de preferência quando a melhor ofeÍa inicial, segundo a lista de classificação, houver sido

apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte que preencha as condições estabçlecidas na Lei Complementar

lr312006, reduziÍ seu valor, o certame seguirá normalmente com o primeiro colocado original (média ou grande empresa).

8.1.2.2 Se a primeira colocada não for micro ou pequena empresa, a Comissão dçverá verificar se existem microempresas

ou empresas de pequeno porte cujos valores ofertados em suas propostas encontrem-se em um intervalo de até 10%

superior à melhor oferta (empate ficto), ocasião na qual estarão fictamente empatadas com o primeiro colocado.

g.l .2.3 Se houver ME/EPP neste intervalo dç valor, respeitada a ordem de classificação, a Comissão deverá Çonvocar a

ME/EPP para, se desejar, oferecer lance menor ao do primeiro classificado.

8.1 .2.4 N; hipótese da ME/EPP reduzir seu preço a um valor menor que o primeiro colocado (que, saliente-se, não é ME

nem EPP), tomará seu lugar como primeira classificada.
g.1.2.5 Apenas se a ME/EPP não efetuar a redução, será convoCada a próxima microempresa ou empresa de pequeno

porte, res;eitada a ordem classificatória, que encontre-se no percentual de até l0% superior ao primeiro colocado, para

exercer o mesmo direito de preferência.

8.1 .2.6 No caso de nenhuma ME/EPP empatadas fictamente aceitarem reduzir seu valor, o certame seguirá normalmente

com o primeiro colocado original (média ou grande empresa).

8.1.3 §erá considçrada vçncedora a empresa proponente/licitante que apresentar a proposta de acordo com as

especificações deste instrumento convocatório/Convite e seus anexos, e ofertar o menor preço global, para a prestação

dos serviços descritos no anexo I - Projeto Básico

8.1.4 Poderá ser exigida da Licitante que apresentar preço reduzido, informações suplementares que comprovadamente

evidenciem a ex€quibilidade das proiosfas sem prejuízo de promoção de diligências ou outro ato necessário de sua

comprovação, nos termos do Art.43, parágrafo 3' da Lei Federal n" 8 666/93 e suas alterações ;

g.l. j No;aso de absoluta igualdade de pieços ofertados por dois ou mais licitantes será assegurado como critério de

desempate a realização de .ãrteio, conforme estabelece o § 2o do artigo 45 da Lei Federal n' 8.666/93. Porém. valores

próximos de centavos farão parte do grupo de sorteio.

8.1 .6 Uma vez convocadas as Pessoa Juridic; empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará o sorteio

sem a sua presença, ou satvo situação extraordinária publicada em Decreto Lei'
g.2. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3'. do art.43

da Lei Federal n'8.666/93.

@ ú,W p,,"-.N



8.2.1 - Erros no preenchimento da planilha não conslituem motivo para a desclassificação da proposta. A plaDilha podeÉ

ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão Julgadora da Licitação, desde que não haja majoração do

preço proposto.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários

Valor estimado R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais).

IO. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

l0.lTransconidooprazorecursaledecididososrecursoseventualmenteinterpostos,oprocessolicitatórioserá

submetido à apreciação do pRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para homologação da licitação e adjudicação

à(s) licitante(s) vencedora(s) do objeto, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato'

I I DA CONCILIAÇÃO E DA MEDIAÇÃO

ll.l'Ascontrovérsiaseventualmentesurgidasquantoàformalização,execuçãoouenceÍTamentodoajustedecorrentes
desta licitação serão submetidas à tentatiã de cánciliaçao ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação' Mediação

e Arbitragem da Administração trtuJuuitCCVel, na forma da Lei n'9307' de 23 de setembro de 1996 e da Lei

Complem;ntar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018'

I2 DA CLÁUSULÀ COMPROMISSÓRTA

|2.l.osconflitosquepossamsurgirrelativamenteaoajustedecorÍenledestalicitação,acasonãopuderemser
equacionados de forma amigável, ,a'ão, no'o"unt" aos dircitos patrimoniais disponiveis' submetidos à arbitragem' na

forma da Lei n. g.307, de z: a" ,"t"ãú- de lg96 e da Lei complemcntar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018,

elegendo-se desde já para 
" 

,", lrrg".",t" " 
éÂlaene DE coilclLlAÇÃo' MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA

ADMTNISTRAÇÀo ESTADUAL íccMA). ortorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando

expressamenre à jurisdiçâo e tutela do-ü., irJi"ia.ii p-" lrlgamento desses confl itos. consoante Anexo I do conlrato

13 DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO
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8.3 Ojulgamento das propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública que poderá ser marcado

para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da

Unidade Escolar e a Ata de Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os paíicipantes.

8.4 A decisão da Comissão Especial de Licitação somente será considerada definitiva, após Despacho de Ratificação ou

Homologação exarado pela Autoridade Máxima da Unidade Escolar, que neste caso é o Presidente do Conselho Escolar.

DEDO



I 3.3 Os trabalhos deverão ser iniciados em até l0 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido pela

Superintendência de Infraestrutura ou pelo Presidente do Conselho Escolar.

ll I I Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da obra realizada pela contratada,

sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido exeÇutada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo

com as norÍnas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no termo de referênçia e demais anexos ao

edital, além do recomendado pela fiscalização, nos terÍnos do art. 69 da Lei Federal no 8666/93 e as

normas da Lei n'8.078/90.
r3 3.2 Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações previdenciárias

referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e parafiscais.

t3 3I A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsávçl pelo seguro

de responsabilidade civil e danos aontra terceiros.
13.4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões nos serviços

contratados nos limites estabelecidos no § l" do Art.65 da Lei Federal n". 8.666/93.

r.4.1 Os acréscimos ou supressôes aludidas no item anterior somente se darão mediante j ustiflcativa manifesta

expressamente pela Superintendência de [nliaestrutura da Secretaria da Educação.

l3.4.2 A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,

obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Secretaria de Estado de Educação,

através da S uperintendência de lnfraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução dos

serviços.

14. DO PRAZO DE ENTRECA E DA FISCALIZÀÇÁO

l4.l Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial DesÇritivo/Especificações Técnicas e

Cronograma Físico-Financeiro a partir da emissão do autorizo formal, pelâ Superinterdência de Infrâestruturâ ou

Conselho Escolâr da Unidade Escolar Solicitante.
14.2 Sç o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentrc do prazo e nas condições preestabelecidos sem

manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar.se-á às penalidades deste Edital e legislação pertinente.

14.j A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional comp€tente designado pela Secretaria de

Estado de Educação.

14.3.1 Além das anotaçôes obrigatórias sobrç os serviços em andamento € os programados, a contratada d€verá recorrer

ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alt€rações técnicas ou sewiços imprevistos deçorrentes

de acidentes. ou condições especiais.

14.3.2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua

concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

14.4 Serão obÍigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

14.4.1

| 4.4.l

14.4.1

14.4.1

r 4.4.1

14.4.1

PELA CONTRATADA:

I As çondiÇões meteorológicas prejudiciais ao andamçnto dos trabalhos;

2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

3 As consultas à fiscalização;

4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

5 Os açidentes oaorridos no decurso dos trabalhos;

'2->@ ltil \r,P- e\

l3.l Os serviços deverão seÍ executados conforme o memorial descritivo/especificaçõ€s técnicas, planilha orçamentária,
cronograma fisico-financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.
13.2 O praza para a assinatura do contÍato será de até 05 (cinco) diâs úteis, contados da convocação da licitante, se o
convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à contratação, somando com a previsão de
possibilidade de prorrogação do prazo, de acordo com o que estabelece o art.64, caput e §lo, Lei Federal n" 8.666193.
13.2.1 Quando da assinatura do contrato a Contratada deverá apresentar:

â) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão
expedida pela Secretaria de Finanças do Município onde os serviços serão prestados;

b) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro lnformativo dos Créditos não

Quitados de órgãos e Entidades Estaduajs, nos termos do aÍ. 6o, inc. t, da Lei Estadual n' 19.754/l'1.
c) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração

Pública, nos termos do § 4", art.5", do Decreto Estadual n" 7.42512011.



14.4.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

14.4.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

14.4. | .8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro

I 4,4.2 PELA FISCALIZAÇÀO:

14.4.2.1 Atestado da veracidade dos registros previsto§ nos sub-ilens anteriores;

14.4.2.2 luizo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prÍrzo e cronograma;

14.4.2.3 Observaçôes cabiveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

14.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com corÍespondência simultânea para a autoídade

superior;

14.4.2.5 RestÍições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

14.4.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro s€ tome conveniente ao trabalho de fiscalizaçâo

14.4.2.? O recebimenro dos serviços será feito pela CoNTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua

perfeita execução. da seguinle forma:

14.4.2.8 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo ciÍcunstanciado'

assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada'

14.4.2.9 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoÍidade competente, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do

objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.'13 daLei Federal n'8 666/93'

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

serviços executados.

r5 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.3.2 Diário de Obras;

15.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

15.4 Durante a execução do contrato, a CONTRÂTADA deverá aprescntar:

15.4.1 Cópia autenticada da Gu ia de Recolhimento do FGTS e I nformaçôes à Previdência social (GFIP) vinculada à cEl'

e*cetoquandohouverdispensapelaPrevidênciaSocial,nestecasoserávinculadaaoCNPJdaCoNTRATADA:
15.5 Or'"rpr"gudos devirao eitar devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os equipamentos de

segurança necessários para o exercício das tarefas'

15.6 Por se trataÍ de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de formalização

de termo aditivo visando eventuais a-créscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados'

oriundos de alterações qualitativas, que não configuiem falha do órgão gestor na elaboração 
. 
do- 

- 
proj eto ou

à"r"-t 
""i,,"nto 

por part; da CONT|1ATADA do locà-l onde os serviços serão realizados, nos ternos do §3" do art 65

da Lei Federal n'i.666193,. no, limites fixados no §2" do referido artigo'

15.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto. da.obra deyerá ser

jrrirf."ã", ,"rpr" po, escrito, peÍo Seror de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada pelo titular da Pasta e

formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original'

l5.8APessoaJurídicadeengenhariavencedoradocertamegarantiráasolidezeasegurançadotrabalhorealizado.bem
como os matçriais utilizados na obra pe|o periodo de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo setor competente

desta Pasta.

15.9 para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir'

15.10 Ao término dos serviços' deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra'

16 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

l6.3orecursoseráinterpostoporescritonoprazode02(dois)diasútejs,acontardaintimaçãodoatooulavraturadaata
p"úi""a", ã"r*a" ter áirigidà/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar'

16.4 lnterposto o recurso, a Comissaqàe Licitação comunicará às demais licitantes, que poderão impugná'lo ou não por

meio das iontrarrazÔes, no prazo de 02 (dois) dia§ út€is'

VW!r,ú@



16.5 E de responsabilidade da Comissão de Licitação julgar os recursos e as contmrrazões.

16.6 O Presidente do Conselho Escolar tem por responsabilidade acatar ou não o resultado dejulgamento da Comissão,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento dojulgamento, proveniente da COMISSÃO DE LICITAÇÀO.
16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não sçrão conhecidos.

I7 DO PÀCANIE){TO

17. I O pagamento será via Transferência Bancária, Cartão de Prgamento do Banco do Brasil ou outro definido em
Portaria de Repasse emitido pela SEDUC, para efeito dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal
da Superintendência de Infiaestrutura, desta Pasta.

17.2 Somente será efetuado o pagamenro da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZAÇÀO. A
comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção
de 1l% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5%o para
planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7', §6", da Lei f 12j46/21tt.
I 7.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Proj eto Básico.

17.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas deverão
ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:
17.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

17.3.2 Prova de regularidade j unto ao Fundo de Garantia por Tçmpo de Serviço (FGTS);

17.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município no
qual a pessoa juridica se localiza, e do local em que os serviços serão p4g114gg!
17.3.4 Cópia da matricula - CEI - Cadastro EspecífiÇo Individual - da obrajunto ao INSS;

17.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida, sendo que o
valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;
17.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Soçial.

17.4 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma fisico-financeiro ou através de medição, devidamente
atestada, por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 15.3.1 a 15.3.1, deste Edital.
17.5 Os pagamentos serão çfetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data. devidamente atestada por quem de direito,
acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 17 .3.1 a 17 .3.6 deste edital.
I 7.5.1 Na oçorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item 17.5,

passará a ser contado a paíir da data da sua reapresentação.

17.6 A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma fisico-financeiro da proposta

será de I (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se referir.
17.7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serâo reajustadas peto indice Nacional do Custo

da Construção - OBRAS CMS obedecendo à seguinte fórmula; M = V ( I / Io ) Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanesc€ntes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do oÍçamento/estimativa de preços

a que a prcposta se referir.

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a ptoposta se referir.

I8 DA RESCISÃO DO CONTRÁTO

l8.l O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

I 8. L I Por mútuo interesse e acordo das partes;

18.1.2 Unilateralmente pela Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial se os sewiços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continüada

indisponibilidade dos serviços;

-R\etrCI &,'r-
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19 DAS SANÇÓES ADMINISTRÂTIVAS

l9.l A Íecusa inj ustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrum ento equivalente, dentro do

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às

penalidades legalmente estabelecidas.

19.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares

previstas, o contratado cstará sujeito à aplicação de multa de mora, obçdecendo os seguintes limites máximos:

i-l0x1d"rpo.""nto)sobreovalordanotadeçmpenhooudocontratoiemcasodedcscumprimentototal da obrigação,

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (tÍês décimos por cento) ao dia, alé o trigésimo dia de aÍaso, sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço

não rçalizado ou sobre a parte da ctapa do cronograma fisiao de obras não cumprido;

III 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da paÍte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da

etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo'

t9.2.i A mutta a que se refer€ est€ artigo não impede que a Administração rçscinda unilateralmente o çontrato e aplique

as demais sanções previstas nesta Lei.

$A [&,,,e- (@ w-

18.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de inlerpelação
judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;
18.1.4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos ou prazos.

18.1.5 Cumprir irregularmente as cláusulâs contratuais, especificações, projetos e prazos.

18.1.6 A lentidão do seu Çumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de Infraestrutura a comprovar a
impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.
l8.l .7 O atraso injustificado no iníçio da obra.

l8.l .8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

l8.l.9 O desatendimento às determinações regulares dos Engenhçiros Fiscais.

l8.l,l0 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de Obra.

l8.l .l l A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

l8.l.l2 A alteração Social ou modiÍicação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do
contrato.

18. | .13 Os casos de rescisão previstos nos itens l8.l .2 e l8.l.3 desta Cláusula acarretarão as consequências previstas no

Anigo 78 a 80, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, sem prejuizo das sanções previstas neste contrato.

l8.l.l4 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se houver; os

pagamentos devidos pela execução do Çontrato até â data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o
ressarcimento dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa

direta ou indireta, nos seguintes casos:

l8.l .14.I Quando o Conselho Escolar, via Superintendência de Infraestrutura da SEDUC, suprimir os serviços além do

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Çontrato.

l8.l .14.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou gueÍra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

18.1.14.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE deconentes de obra§,

serviços ou fomecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado

ao contratado o direito de optar pela suspçnsão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

18.1.14.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou

fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto.

l8.l .14.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e detçrminados pela márima

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o ConÍatante e exaradas no pÍocesso administrativo a que se

refere o contrato.

I 8.1,14.6 A ocorrência de caso foíuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

18.1.14.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da Secretaria de

Educação, mediante autorização expressa do Secretário, tendo a contatada direito de receber o valor dos serviços

executados, constante de medição rescisória.



19.3 A multa deverá ser recolhida no prazo miíximo de l0 (dez) dias conidos, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educaçâo.

19.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos

existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei. respeitados os principios da

ampla defesa e do contraditóío.

19,5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa,

mediante ato do Secretário da Educação devidamente justificado,

19.6 pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração

poderá optar pela aplicação da pena de AdveÍtência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93'

iS.Z n, p"nuÍidud., serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, ç no caso de suspensão de licitar a Iicitante deverá

ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das Íhultas previstas neste Edital ç das demais cominações legais.

l9.g As sanções privistas nos incisos l, Ill e Mo aí. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente

com inciso II domesmo artigo. facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)

dais úteis.

19.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' E.666/93 é de competência exclusiva do Secretário

de Estado da Educação, facultada a defesa do interessadb no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura

de vist4 podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação'

l g.l0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla

defesa.

20 DAS OBRIGAÇÔES

20.1 Além de outras responsabilidades definidas na Minuta contratual, a contratada obriga-se:

20.l.lApresentarnaassinaturadocontratodocumentocomprobatóriodeinexistênciadedébitorelativoàscontribuições
sociais, na forma da Lei n' 8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS) e cópia da proposta'

20.1.2 A contratada deverá manter pr"por,o, 
"oÍn 

competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de Estâdo da

Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato'

ZO.i.: n"gut";r", perante o Conselho Regional de Engenharia' Arquitelura e Agronomia - CREA'GO e outros órgão5' o

contrato decorrente da presente licitaiao, ãànrorr. a"i.rrin" a Lei n.5.1g4, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n'

307 de 2E de fevereiro de 1986, do CONFEA'

20.l.4 Manter "Equipe de Uigi"n" " 
Segu'unça do Trabalho" de açordo com a legislação peninente e aprovagão da

Secretaria de Estado da Educação.

20.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padróes desejados, para reposição imediata dos profissionais, nos casos

defaltas,impedimentos,bemcomo,impedirqueempregadoquecometerfaltadisciplinaroucujasubstituiçãotenhasido
,ofi"i 

"au 
p"fo CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade nos imóveis desta'

2l DAs DtsPoslÇÔEs FINAIS

2l.lApósaapresentaçãodaproposta,nãoseráadmilidaretificaçãoquantoàcotação'ficandoaproponentesujeitaàls
condições, prazo de entrega, garantla, marca do malerial e preço proposto para cumprimento do contrato 

.

21.2 Havendo interesse do p"d* di;;;,; ;esenre instrumenio.poderá ser transferido, revogado total ou parcial' ter

reduzida ou aumentad" a rra qruntiau"i"-ftJpfit"ã, o, [.it.r 
"slabelecidos 

no aí. 65 da Lei n'8.666/93), §em que caiba

;;r;;;;;;; o""lquer direito à indenização ou reclamação' nos termos da Lei pertinentc'

21.3 À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o. objeto deste Edital, ficando obrigada, perante o

ã."t"ift" *it".*., relo exato cumprimento das obrigações deconente§ desta licitação'

21.4 Em observação a nesoluçao coôÉFÀ i -izq9õ, oara""ilas às exigências legais; recomendamos que as contratações

ãos rabalhadorei pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pel'o SINE/GO'

21.5 As <lúvidas sursidas, sçrão ';;;;;;;;;;;"; 
a cor'aràsÃo-ssPEcIAL DE LlclrAÇÃo' situâda s Rus

Temlstocles Rocha, Quadra ts, rote*ü:ót' ÀiÍoptt'*C'tpos Belos-GO' no horário das 8h às l2h e das l4h às 18h çm

ài"-r-,iair, or, r-r"il: regional camposbelos@seduc'go'gov br'

21.6 É facultada à comissão ou euto-JJuá"-s-rprrio.lrn'quulquer fase aa licitação, a promoção de diligência a esclarecer

ou a Çomplementar a inu-ça. ao pro.iilo, 
""ãáJ" " 

i""r,ira"'posterior de documento ou informação que deveria constar

;I'?;1l"ff*il:::itã1, ,n,"r"rr"oor, expediu-se o prese e editar, que terá o Aviso de Licitação aÍixado no quadm

próprio de avisos da corirrao ae r-i"liJçã" iãã"'Jt" proe Jacira Cunia Santos' localizado na Rua Tcmlstocles Rocha'

e !,,ú iU,,a=SF



Quadra 15, Lote 0t - St. Aeroporto - Campos Belos /GO, estando a Comissão de Licitação à disposição dos inteÍessados

no horário de 08h âs l2h e das l4h às lEh nos dias úteis, pelo e-mail:Íegional.camposbelos@seduc.go.gov.br

21.8 A não solicitaçâo de informações complementares, por parte das proponentes inter€ssadas, implica na tâcita admiss:ío

de que as informações técnicas ejuridicas foram consideradas suficientes.

2l.9 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de Goiânia, Capital

do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO do Conselho Prof Jaclra Cunhs Srntos, em Cempos Belos, aos 24 dirs
do mês de fevereiro 2021.

MA Íse nensose N4

Presidente da Comissão Especial de Liçitação

fiE-C"*-,-^' G m'tq'-^
M€mbío da Comrssào. RITA CASCIA AMORIM MÁRQUE§

Membro dâ Comssào ANA GIZELLE DA SILUA L,"ra s/',,^-
ÀNExoI-PRoJf,ToBÁslco

NEsrE cAso. cADA UNIDADE Escol-ÀR TERÁ PRoJtlro BÁsI(lo ESPEcIFICo

ANEXO N - CARTA DE APRIiSENTAÇÂO DA DOCUMENTAÇÀO

Data: 00.00.2021

convite n." 002/2021

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Prof Jacira Cunha Santos

Prezados Senhores,

-(nomedaPessoaJurídica)-,CNPJiMFn..,sediada-(endereçocompleto)-,tendoexaminadooEdital.vemIpresentar a presente documentação para execução dos serviços nele referidos'

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a)Queoprofissionaldetentordo(s)atestado(s)deresponsabilidadetécnicaalresentadoemnossa
documentação para àste edital, ,ara-o n",po"a'"i Técnico/l-egal que acompanhará a execução da obra conforme

cronograma fisico-financeiro e demais condiçôes previstas nesta licitação'

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Juridica' tomando

ciência das dificuldades porventura existentes do local objeto de execução dos serviços'

c) Que concorda com a retenção pelo Cánselho Escolar do valor conespondente ao percentual pertinente

a prestação de serviços, frÇnte ao disposto na Resolução n' 071 do INSS'

cl) o valor o" ,"t"nçáo de 1l% do valor da mão-de-obra para a Previdência social nas planilhas

ONERADAS. ou, retenção de f,S"/" paru planilhas DESONERADAS' seguindo o que determina o Art T'' §6'' da Lei

t2.546/2011.

c2) A identificação da planilha de execução da obÍa (Onemda/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto

Básico.

@ $,d tu,'*



c3) Caso a pessoajurídica comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito

da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRÂTADA.

d) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

licitatória, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de l8 (dezoito anos) em horário notumo de trabalho

ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis) anos. salvo

na condição de aprendiz, a partir de | 4 (quatorze) anosi

0 eue está de acordo e acala todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do termo

de sujeição do Edital, conforme Anexo Íll.

A doÇumentação para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital

Localidade. aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Pessoa Juridica com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de âlsuma das in formâ :ln ará na INABtLITAÇÁo da Pessoa Jurídica.

A:iEXO III - DECI,ARÀÇÂO DE ST]JEIÇÀO ÂOS TERMOS DO I'DTTAL

está de acordo com o Edilal CONVITE n" 001/2021-Conselho
A 

-(nome 
da Pessoa Jurídica).-.-.-..... -........'- -_--.-

ProP Jacira Cunha Santos, DECLARA que

0l.AceitaascondiçõesdopresenteEdital,dasdisposiçõestécnicas,daminutacontratua|,bemcomodesujeiçãoà§
condições fixadas pelo Conselho Escolar:

02 - Está ciente das condições da Liciiação, que responderá pela veracidade das informações constantes da documentação

e proposta que apresentar' 
" 

q"" f"'i't"ttt'a q""isqu"' iniomuçóe' e documentações complementares soliciladas pela

Comissão de Licitação;

03-Temoconhecimentodetodososprojetosedadescriçãodosserviços.equeasinformaçõesfomecidassãosatisfatória5-- 

" "oaa,", 
p"ru u 

"xecução 
dos serviços dentro do prazo previsto no Edital:

04 _ ExeÇutará a(s) oUra(s) ae 
"*roo "oão, froj"tor'" ur 

"ip"cificações.fomecidas 
pela Secretaria de Estado da Educação

às quais alocaÍá todo, o, 
"quipurn-Jnãi, 

i"r'ro"t te"ni.o 
"rpeciaiizado 

e materiais necessários, e que tomará todas as

medidas para assegu."r r. "onr-[ 
uO1q,-luaá Ou quufiaua" é prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente' sobre

os usuários e moradores vizinhos:

os-ep,.,"ntu,a."nsa|menteàfiscalizaçãorelatórioconsubstanciado,comdadosessenciaisdoslevantamentoseensalos"" 
t."ioiãgi"or, p*a a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases;

06 - se compromete o oirpo., pur".*fi.go imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s) projeto(s)' e que

os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer mom.nro . oo, n".rrrià"à. ãutr) our"rr) ru.a u alocação de qualquer tipo de equipamento.compativel com

a natureza dos serviços u,a'"'n t'"-*uaot po' toiláituçao do Conselho F-scolar' sem ônus de mobilização para esta'

ainda que não previsto, €m prazo compatível com a necessidade que motivou a solicitaçãoi

08 - Se compromete a estar instataãJ e;;;"i" p"t1 o início das oL'* no p'-o compatível com o cronograma Íisico-
"- 

fi"n..itá 
" 

p"ttir da data do recebimento da ordem de Serviço;

os ór; "*."rtuia 
u(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

lo-QueAutorizaoConselhoEscolarprocederquaisquerdiligênciasjuntoàsinstalaçóesdapessoajurídicaesua
coitabilidade ç a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais'

ll - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho'

Localidade. aos dias de d€

er.üo*udo n."po*a""iugãl da ressoa Juadria com PodeÍ€s pÜâ ral invesfidu'â

P- úa [fuQ-.

(-l--

Ç-



ANEXO IV- CARl'À PROPOSTÂ

Data: 00.00.2021

Convite n.o 002/2021

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Prof Jacira Cunha Santos

Prezados Senhores,

global é de R$_
No preço proposto estâo inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão dç obra, transportes, encargos
sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos dirçtos e indiretos
necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária,
quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do Edital;
Dççlaramos que o prazo de validade da nossa proposta, é de 60 (sessents) dias consecutivos, a contar da data de sua

apresenlaçào. ou seja. de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l" qualidade, e ainda que a vaÍiação de quantidades será

de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de açordo çom o memorial descritivo e cronograma fisico-financeiÍo constante

deste Edital.

O preço dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e irreajustáveis.

Localidade. aos dias de de

Cârimbo, nome e assinalura do responsável Legal da PessoaJurldica, com poderes pam lal investidura.

\omÊ do Responsâvel Legâll

tG Orgào Exp

]ANCO C/C

il

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE VIS'TORIA DO LOCAL DÀ OBRÁ

@ md U*-

obs.i A falta de âlguma dâs informações deste anexo enseiará na INABILITAÇÂO da pessoa Jurídica.

-(nome 
da Pessoa Jurídica)_, CNPJ/MF n.ô , sediada _(endereço completo)_, tendo examinado o Edilal, vem

apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objelo da presente licitação

cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta, cujo preço



rêPre§entrnte legâl dâ

Declaro pârâ os devrdos fins, que , portado(a) da Cédulã de Idenridade n'
CPF Pessoâ Juridica_, inscÍita no

pessoa juridica d€ drrerto privado, inscrita no

Convitc n" 000/2021, Processo no 0000 0000 000 0000
tem pleno conhecimcnto do local e das cercaniâs onde serão executâdos os serviços, referente ao

( Local e datâ)

Representante Legâl

(com carimbo da Pessoa Juridica)

obs.: A fâltâ d€ âlqümâ drs informâça3r_&§rs_cEtps§eiqil4_p!§ç!4§§lElcaÇÀa d3 P!!§!!.I!ictr&

ANEXO VI. DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

CNPJ sob

CNPJ/MF sob

Data:00.00.2021

Convite n o 002/2021

À Comissão Esp€cisl de Licitaçào

Conselho ProP Jacira Cunha Santos

Pessoa JuÍid
aúavés de representante legal.

Locale Dala

nome), (quâlificar) _.
inscrito no CPFMF sob o n"_, portador da RG n'_, DECLARA. para todos os íins de direrto e sob as penâs da lei, que río possui em seus

quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge. compânheiros ou parentes em linha rela ou colateíal, até o terceiro grau. ou por afinidâde, até o segundo grau

com os servidores, detcntores de cargo em comissão ou função de confianÇâ na Secretâriâ de Eslado de Educaçào/Conselho Escolâr xxxxxxx que atuem diretamente nâ

Íeâllzação do cenâme e/ou na posterior formalizáção conúâtual.

Representanle téaal
(com canmbo da Pessoâ Juridicâ)

Obs.: À fslt! dc âlqÍmâ drs informrçE§-d§§!!-El94g!gi"rá nâ INÀBILITAÇÁA-ü-er§§gdEldj§À

@ ud U^"»-

Data: 00.00.2021

Convite n.'002/2021

À Comissão Especial de Licitação

Conselho ProP Jacira Cunha Santos



ÀNf,XO VII _ DECLARAÇÃO DE SEGTIRANÇA E SAÚDE DO TRABAI,HO - SESMT

Datâr 00 00 202 I

Convite n ' 0022021

À Comissão Esp€cÉl de Licitaçào

Conselho Prof JaciB Cunha sântos

(N.ar!L- --_dl-Pe§soa Juríd pessoa jurídic! dê direito privado, inscrita no

CNI'J^,{F sob

juÍidrca 

-- 

inscÍita no CNPJ n'

atssvés de representanl€ legal qualificar)-
inscrito no CPF/MF sob o n"-, poiador da RG n" DECLARÁ. sob as p€nas da lei, qü. rt.nd. rí .s Normrs Rcguhmentcdoír§ dr

PoÉrrir n'3.214rt do MTE, aplÉáveis às atrvldades objelo deste conlrato e' que

n" 007,2017-GAB/SEGPLAN. de 25/08/17, conforme An.ro I - Pro.icto BÁsico'
lem condições de apresenhr as documenBçôes so|citâdas na Instrúçao Noímativa

Cârimbo. nom€ e assiÍalüra do r€sponsáv€l Legal da PessôaJuÍldicÀ com Í'oder€s pa'â lalinv€stiduB

Obs.: À fallr de slgum! drs inÍormrç!§i§!!ggs:914!girn[ n' DESCLASSIFICAÇÁO dt P6sor Jurídicâ'

À\E\ô \'lll - DECLÂRAÇÃO Dtr C0\{PRO[llSSO DU vl:ict]l'ÁÇ'io l't,lt RA

intermédio dê seu represêntante legsl' o (a) Sr (â)

porlndor (a) da CaÍerrâ de ldcntidade n" c do CPF n' DECLARÁ. paÍa fins do dasposto no Edital'

sob as sanções admrnistrativas cabiveis e sob as penas ds lci, quc conEataÍá o(s) profission al(ls) para se(em) rcsPonsável( is) tccnico(s) da obra objeto do CONVITE n"

OOO202l, de acordo p€rfil indicado nos 
^nr8os 

t" e EdaResolução 218/1971-CON FEA. apresentarii o ConEato registrado no CREA no âto ds ss§inrtuÍr do contrâlo

com o Conselho Escolü xxxxxxL\xx

l) Eng.nh.iro (r) El.t.ici§tr
Local e dâtâ

(Nomc ldenlidade CPF e assinatura do repÍesenbnte legâl)

ANEXO IX - MINU'TÀ CONTRÂTIIAL

ConrÍtto n' rx§/2021 qu. al.bÍú oColéaio E'r'dtr'l 

-' 

^EMPRESA
pm ó. fint qú 6FcificÀ sb ú 6d§ô't '

O Colégio Estrduel xxrx' Por inrermédro do coMlssÃo EsPEcIAL DE LIcITAÇÁo do Con3.lho Escolir rtrrr, CNPJ N'rrurrt' p€ssoa

uridica de direito público interno. representado neste âto p€la(o) Presidente do Cons€lho (nome brãsileiÍa(a), (estado civil). Ícsidente e dom'ciliâdâ em

rnadâ CONTRATANTE e â EmPresa
. inscrilâ no RG sob o no SSP-Co. e no CPF sob o n" com seus alos constitutlvos-eCPFN --'--'-

uridrcâ de direito privado, nesse ato Íepresentâdo(a) por (nome) portâdoí da RG n -

r€gisúados no(a) JUCEG, sedrada em
scrita no CNPJMF sob o n" InscíiÇáo Estadual n"

dorâvante denomrnada apenas COIiTRÂTADÀ, tem enEe sr J
e celebram. de conÍormidade com a Lei Federàl n' I666. de 2l dejunho de l99l e sua

alterâçôes Posteriores, o Cort Írto í".00{/2021. conforme Editâ I Convit. n." 000/2021 dâ Comi§sÀo d' Licitâçro dà SEDUC, processo n." Ooo0 oo0o'000 0000' sob

o regime de execuçào empreitâda poÍ preço global, medianie as cláusulas e condrções a s€gur' delinesdas

cl-Át st L..\ PRI)ÍEtR.\ - Do oBJ[To

ürl rrtrr, nr cidrd. d. trrtr_Go. conform' Projctos e toda â

l.l Const

Documenraçâo aPresenlâda

rtur ohrcto do Drcsentê ajuste â r'Íormr ' rmplirç'o ío Colágio F''lrd
';;.;;;;;.;.-" 

q"e tntesram o edrul rndependcnre de transcriçào

e úíd \$$p'}-



SERVIÇOS PRELIMINARES
TRANSPORTE§
SERVIÇO EM TERR.{
I.UNDACÔf,S I soNDAGf,Ns
ESTRI]TTJRA
INST.EI,ETJTEI,EFÔ]\ICA/CAB. f, STRT]TU
INSTALACÓf, S HIDRO-SANITÁRIÂS
INSTALACÔES ESPOCIAIS
ALVENARIA E DIVISÓRTAS
IMPERTV[ÀBILIZACÀO
COBERTURAS
ESOUADRI,{S METÁLICÁS
REVESTIMENTO Df, PAREDIS
TORROS
REVf,STIMENTO PISO
MARCf,NARIA
ADMINTSTRAÇÁO. MENSÂLISTAS

DI\'IR§OS

I 2 A contrâtada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividâdes a serem desenvolvrdas encontra-se o objero por elâ
homologâdo nesla licrtâçâo

2 CLÁUSI]I,À SEGTI\DA - DAs oBRIGÀÇÔES

2.I DA CONTRATÀNTE

2 l.l Comp€te à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar:

2. I . I I AcompanhâÍ e ÍiscalzaÍ â execuÇâo deste contrato. comunicando possiveis irregularidades ao setor competente;

2 I L2 Fiscalizar a qualidade dos seÍviços â serem executados e dos materiais a serem empÍegadosjuntâmente com Fiscal da SEDUC

2 Ll.l Proporcionar todas as facilidades parâ que a contratâdâ possâ desempenhâr seus trabalhos dentro das normss do contrato.

2 1.1.4 A CONTRATANTE, quândo fonte retentora, descontâ.á dos pagamentos que efetuaÍ, os tÍibulos a que esleja obrigado p€la legislaçâo vigênte,
fazrndo o recolhimento das parcelas íetidas nos prazos legais

2 I I 5 Podeni â CONTRÁTANTE, â seu cÍitério, exigir â demoliÇâo para reconstsuçào de qualquer paÍte dâ obra, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com impericia técnica comprovada, ou em desacordo com o Projetô, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo
com as determinações da fiscalizaçâo, nos termos do artigo 69, da Lei FedeÍal no 8.666/93.

2.1 L6 Reter o último pâgamento em ate 5oZ do valor global da obÍa ate sanadas todas as irregularidades constâtadâs e cumpridas todas as

formalidâdes legais previstâs no contraio para entrega da obra âos beneficiários.

2.2 DÀ CONTRÀTÀDA

2 2 I Além de outrâs responsabilidades definidas neste Contrato, no EditâI. no Projelo Brisrco e demais Anexos, a CONTRATADA obÍiga-se à:

2.2 I I Executâr regulârmente os serviços que se fizerem necessários pâra o perferao desempenho do objeto destâ contratação, em quantidâde

suficienrc e de quâlidade superior, podendo sêÍ rejeitado pelo fiscal do contralo. quando nilo âtender sâlisfâtoÍiamente,

2 2 1 2 A CONTRATADA se obnga a executâras obras empregando exclusrvamente maleriâis de primerra quâlidadc, obedecendo, rigorosamente, aos

píojetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE e à modiÍicaÇões proposlas e âprovâdâs pela CONTRATANTE duranle a execuçào dos serviços;

2 2 I 3 Responsabilizar-se pelo serviço ofenado e por todas as obrigaÇôes tnbuúrias e soclâis admilidas na execuÇão do pÍesente instrumento;

2.2 1.4 Responder pelos danos de qualquer naturezâ. rnclusrve o caso de dano ao pâtflmônio de terceiÍos que venha a sofrer o patrimônio da

CONTRATANTE. em râzão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, oü de quem em seu nome agrr.

2.2.1.5 É expressamente vedrdr à subcoÍtírteçâo do vslor totrl do cotrtrâto,, sübcoÍlrateçío psrcirl poderá ser possív.l com rnuêncis d,
ti(ühí dest, Prsts, devendo âprescntar o limite máximo e os serviços prssíveis prrr r suhcontrÍtrçlo psrciel em rehçlo ro vilor total dâ obÍe. Adicion.lm.ntê
dGv€ ser âprcscrtâdâ 

" 
documentsçao de r.guhridrde fiscal e trubrlhist., cr o conlrsto firmrdo .ntre . Ídjudic.lári. e r pcsso, jürldic. sübcootntrdr.

2.2 L5 I A conúârâda se responsabilizâ pelâ padronizaçâo, compalibilidade. qualidade e pelo gerenciamento centra|zado da subcontrâtâção

2 2 1.5 2 A subcontÍatâção parcral licará limitada a l0% (trintr por cento) do total do contÍato.

2 2 I 5 3 os serviços passivos de subcônúatâçÀo são:

a) SondaSem do TeÍeno;

h) Estrutura M€tilica;

c) Subestação;

d) Eslrutura Laies (Pré- Moldadas);

e) Marc€nâria;

0 Central de Gís
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g) SPDA (Sistema de PÍoteçào contÍa Descatgas AtÍnosféricas);

h) Esquâdriâs Meúlicas, e;

i) Transporte de Entulho

2.2 I ó Subsntu rr. sem pre que exigido p€ la CONTRATANT E e rndependente dc Justificâçào poí paíe de§lâ, quâlq uer objeto que sej â j ul8âdo

insâtisfatório à Íepaniçào ou ao rnt€resse do serviço público;

2.2 l7 A CONTRATADA devêná manteÍ preposro. com competêncra técnica e juridica e aceito pela CONTRATANTE, no local ds obÍa ou

serviÇo. pam repres€ntálo na execução do conÍâto.

2.2 I 8 Manter,,Equip€ de Higiene e Segurânçâ do Trabalho" de acordo com â leglslação peninente c aprovaçâo da CONTRATANTE

2 2 L9 Msnter disponibilidade de cfetivo dentrodôs padrôes des€.iados, parâ reposiçâo imediata dos pÍofissrona§, nos c6sos de faltâs, impedimcntos'

b€m como, impedrr que o empÍegado que cometer faltâ disciplinâr ou cuja substituição tenha sido solicitada Pels CONTRATANTE §eja rontido ou retome a atividâde

nos imóveis desla,

2.2 t .l O A açáo de fiscalizaçào dâ CONTRÂTANTE não exonera a CONTRATADA de suâs rcsponsâbilidades contratuais

2 2. I I I Emilt notâs fiscars com a discrim inaçÀo completa do objeio e a indicâção do n' do Convitê, Conts6to e do Convênio Federal â que 5c

referem. sob pena das mesmas não seíem atcstâdas.

2.3 Os servrços serão reâtrzâdos com rigorosâ observância dos projetos e Íespccttvos detalhes' bem como a esEitâ obediência à§ pÍescrições e

êxi8ências dâs especificâções da CONTRATANTE que seÍão con§ideÍados como pâíe integlante do pÍesent' conlrato'

2 4 À CONTRATÀDA, deveÍá! inicialmente. afixar no canterío de serviços plâcâs alusivas à obra' com dimensõcs. diz€res € simbolos â ser€m

d.terminados pelâ CONTRATANTE.

2 5 A CoNTRÂTADA é responsavel pelo profissrcnâl habrlrtâdo nâ execução de serviços de modâlidade eléúica quando houver "ln§talaçilo da

subestaçào,', os servaços dererão ser execurados dê acorio com as âtÍiburções constanrcs do Decreto Federal n. 21 569/3ll Decrcto F€dêral n 90 922185 ResoluÇào n'

2 I 8rl e Resolução n I0102005

2.5 I No rto di r3sinrtur. do contrrto a CoNTRATADÀ, devcrá comprovar poÍ meio dc conEato de SeÍviço do profissionsl habilitado e

r€sp€cxvo CRQ-JUS Ceíificado de Registro de Quilaçáo Juridica

2.5.2 f,m rt Ídim.íto . Instrüçlo Norm.tivr n.00?12017-GAB/SEGpLÀN, . qu.l dr!põ. !obÍ. or proccdim.ílo§ c rcquisilo! mÍnimos I

s.r.m sêgüidos no" 
"ont.",o. 

a. t.."at.irrçiiio. ..."iio. r!.liz.dd pcl. AdmitrittÍrçto Púb[c; E 1.durl' Í'l'cionrdo 'o 
cumpím'nto d"" Normr'

R.gul.mcntrdorrr dc s.gürrnçr . s.úd. ãi;brlh-;;;;;r Jüíídicr Conr'trdr dcvlrú forncccr ro Ôrglo contr'trütci

I.CóplaafualizadadoProEÍâmadeConcoleMédicodeSaúdeocupacional(PCMso)daPessoaJuÍidicaconfatâdâ.

ll - cópias atualiadâs dos Aresrâdos d€ saúde ocupâcional (Aso) de todos os empÍegêdos da CoNTRATADAque irâo trabâlhar nss dependências

da unidade escolaÍ;

lll _ Cópia atualizâda do PÍogama de PrcvenÇâo de Riscos Ambientais (PPRA) dâ Pessoa Ju'idicâ conttaladâi

Iv.cópiadãsoÍdensdcserviçolndividualcEspecifica(elétÍica.ÚabalhoemalturâeespaçoconÍinado,quandoforocaso)detodososempÍegado§
da contÍaladâ que irão lrabalhar nâ5 dependências da un'dade escolâr:

v.CópiasdoscomProvantes(ceíificadosououtÍos)darealizs§âodostreinarnentosdeseguÍançsemconformidadecomssNormas

Regulamenradorâs do Mrg puru o, n"u"rrr"ià]"] qr" i"."ntorr",", 
"ii"idades 

dc alto rrsco' tais como: eletÍ:cidade (NR -lo Básico) máquinas c equipam'ntos (NR

'12), Eabalho em âhura (NR 35) e outrosi

vl - cópaas das Íichas de íegistro da cnEegâ dos Equrpâmenbs de PÍotcção lndividual _ EPI fomecidos aos empíegados que irào trabâlhar na unidade

escolar.
1 Êsso, Juridic. çgÍ4lsCg

| - Formar sua Comissào Intema d€ Prevenção de Acidentcs (CIPA) ou Dêsi8nsdo dc CIPA conforme determinâçõ€s da NR_5 da Poíariâ I 214/78:

II - Fomecer os Eq uipamentos de Proleção lndividual (EPI's) esÉcificos aos riscos em p€rfeilo eslado de conservação e funcionamento' b€m como'

tÍeinam€nto de uso sdequâdo, guarda e conservação e registro/controle da eniÍe8s dos mesmos, sendo o uso obrigatór io por paíe dos empÍegados em áreas/ atividades de

risco dentÍo do que determrna a NR-6, dâ PoÍtâria I 214r/8 do MTE;

Ill ' Re8 istraÍ â Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) nâ ocorrência de qualquer acidente com s§us empregados nas depcndências ou a

serviço da Unldade Escolar Contrâlante. bem como nos ocoíÍidos nos trajetos.

Normas Regulsmêntadoiâiff"ll,i-.* 
*" r"odrm.nto e encâminhamcíro do scu empíegâdo acidcnrado e, sê neccssáio solicitaÍ o âuxilio dâ conlÍatânte (verificâÍ

isto jund icamente )i lades / s€rviços conrratados;

vt - pÍovidenciar âs aruêhzâçõcs. ânrrlmente ou sempr€ que necassáúias, dos progrâmas PPRA e rcMSo para as anvrc

vll.Providenclaraetaboraçaodasdocumenaça.s€xl8dâsparâostrsbalhos/atlvidadesdea|torisco'tâiscomo:trabalhoemaltura(NR35)'

eterricidade (NR- 10 Bás,co 
" 

srn q'anao apr)á"";-;;;;;;;;;;'p;''"ntos (NR l2 ) e outÍos' conforme as Norrnâs RegutamentadoÍas do MTEI

2.5 I o DiÍeroÍ da unidade EscolaÍ conEabnte podeÍá. â qualqueÍ rempo, fiscalizâr â Pessoâ Juridica conEâtadâ, quanto âo cumpÍimento das

cláusulas contratuais e da l€8islaçáo vigente sobre saúde e §c8urançâ no Íabalho;

2'54odescumPílmento'âquâlquertempo'dascláusulascontratuâls.o]rdôleglslaçãoreferenteásaüdeesegürEnçano.Eabâlho,implicaÍána
âohcscão de sdleíência, mulla e íescrsão conEatual, cm cãso d€ íerncrdênc* ot' 

'es'"rcn"ia' '"s'nonàcndo 
Por om$sào quEnlo à faltâ por'não cumprir com À! cxigênci8s

d.e Segurança c Saüde do rrou"rno a" 
""o.ao 

ili,T N.rrrli.grà..r.a** d. MTE.;;'"é; das penatrdadcs cónramars' espec."lm€nte c&so ocorÍa acd€nte dê

IV - Tíeinú os seus empregados' em caso de identlficação de flscos, âpós o inicio do co.tÍato. paÍa os quats os Úabalhâdores ainda nÀo forâm

medrdatdê conlrole e\lscntes em alendimenl'o às

úernados. antes do inicio da execução dâs respectlvas atividâdes' quanto aos riscos ineÍenles à função e quanto às

2 5 I devem serfornecldos ro .to dr r3nitrrtürr cortrttÚrl' âo(a) Diíeto(a) conrâtante' que ostÍabâlho.

2.5.4.1 Os docuncntos âos quâis sG Í'fêÍcm o it'm
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encaminhará imediatâmente âo:

*S0SMT Público (Serviço de Segurançâ e Sâúde no Tíabalho do Servidor Público, ondc houv.r (Goiôni., Atrtpolk, Jrtrl. QüiriDópolit) ptrr
vrlidrçIo.m 5 di.si

iou, ond. trlo hoüv.r SIJMT,os documcntos d.vcrao !.r forlccido§.o DirGtor(r) d. üDidrd..tcolrr, que serào apres€ntados ao FISCAL dâ

obr4 indrcado pelâ Sup€rantendência de lníraestrutura da SEDUC, paÍa regularizâção e fiscalizaçâo cm atcndimento das sxiSénciâs das NoÍmâs RegulamcntâdoÍâs do

MTE - Ministério do Tíabalho e Emprego

! CLÁT]SI'LA TT]RCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGA}I1]r..TO E REAJT'STÀ}ÍENTO

3.I PQ-EÁGÂU.SNIQ
I I I Os servrços custarão à CONTRATÀNTE RS (...................,,.,.......,................. .......,...'...1 que scrào pagos

â CONTRATADA de acordo com o cronograma frsico-financeiro, contados a panirda apíesentação das Notâs Fiscais correspondentes. devidamente atestadas, concluido

o processo próprio pârâ a solução dc débitos de rêsponsabilidade da CONrRATANTE.

3.1.2 O preço dos serviços. constânte deslaclausula, pêrmanecerá inalterado aÉ sua conclusilo.

I I J O Contratantc pâgârá, à ContÍâtadâ, o vâlor dos scrviços cxeculados, bascado em mcdiçõ€s mensais, sêndo que as fatuns dever:lo ser

apresentâdÍui com os se8uintes docúmentos anex6dos:

3l Ll Termo d. Vistoria emitido pela fiscalizrçào;

3. I 3 .2 Prova de íegulaÍidade Junto ao Fundo dc Garântia poÍ Tempo dê Serviço (FGTS);

3 I 3.I Ceíidão de Re$laÍidade de Débatos em relaçâo a Tributos Mun rcipais, exp€d idâ pels Prefeitu8 do Municipro no quÀl a Pessoa Juridica s€

localizâ

3 I 3.4 Cópia da mstricula - CEI _ CadastÍo Especifico Individual ' da obra.iunto so INSS;

3.1 .3.5 Dachrrçao Conúbil - Afirmando que a Pessoa Juridicâ está em situaçâo rcgulôr e que os seÍviços referentes à fatura apÍasentadâ estão

conlabilizados

3 | 3.6 Cópia do GFIP ' Guia de recolhim€nto do FGTS c InfoÍmaçõcs à Prêvidàc'a Social'

I 2 O pagamento se daná por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valoÍ de rstenção de I I% do valor dâ mão_de'obra paÍa a

pÍevidência social nas pünltn". oueneoÁs, or, rerençito de 1,5% paraplanrlhas DEsoNERÁDAs, segurndo o que determina o An ?", §6"' ds l'i n" 12'546t2011'

I 2 I A identificaçào da planilha de execuçilo d6 obía (Onerâda/Desonerâda) poderá ser averiguada no PÍojeto Básico

I 2.2 Caso a pessoÊ Juridica comprovc possuir beneficros de leis esp€cificas para o recolhimcnto. PaÍa €feito da retençào' o valor da mâo{e'obra nào

sení rnferior a 50% do vâlor dâ fâtura emitida pelâ CONTRATADA

3 3 pârâ o pagamênto da l. medi§ào, a CoNTRÂTADA devcrá, além dos documcntos enumcÍados no itcm J.1.3 e seus subitcn§, âprescnrÉr cópia das

Anotaçôes de Responsabitidade Técnica (ARTr) rcfeÍentes aos scÍvrços contratados

3..í DO REAJUSTÀMENTO

3 .4. I parâ efeito dc Íca.iustârncnto, a periodicidâde seá de O I ( um) ano. contsdo a p!íir da detâ dc apra§lnlação do orçamanto a quc a proposta sc

ÍefeÍir, conforme definido no itsm l4.t do Editâl.

3 .4.2 Após o periodo dê 0 I (um) ano, ás pstcclâs rcmanescentes serão Íeajuslsdas pclo Índicc Nacional do cu§to da ConsÚução - oBRÂs Clvls

ob€decendo à seguinte fórmulâ,

M=v(l/lo)
Onde:

M - Valor reajustsdo das parcela§ remancscentcs'

V - Valoí rniciÂl d&§ pârcelás rêmanescentes.

I - indice refeÍente ao mês que completâ a periodicidadc d€ um Àno cm relação data do oÍçatncnto a que a Proposla se Íeferir

lo - Índice refeÍent€ ao mê§ da data do oÍçamento a que a Propos!â sc íelerir

4 CLÁIISULA QUARTA_ DOS Rf,CURSO AMENTÁRIOS

4 I A pÍesenle lrirIâçào correra a conla dos segulntÊs íccursos orçamen(aÍlos

Seouenciâl:0Ol
CódiqoDescri(ão

ADO DAARIO DEGABINETE DO Ão
2401

Funçãô

lllSubfunção
t008

ÃO GERAI-MINIS

t,;DI]C

20tl
0l

[riotue e aorqurçÀo
S DES CORREN'I ES

DE TINIDADESÂMPLr^ÇÂO.çÃo.l_lCONSTR

Gruoo de Dcspesa

RI]CEITAS ORDINÁRIAS

DIRETASLICModahdâdc ApIcâção

@

ARIA

Unidade OÍçamentária

12 LELU!4ç&

100

urd r*,*- -Rp.



s cr.Ár sur.Â QlJlJé--lll-llghçIA, po PRAZo E p^ PRoRRoc,\Ç.io

5 I O presenE Conúal.o vigcÍá pelo prâzo necessário à axecução do objeto, vinculado ao Cíonograma Fisico-Finânceüo, de forma qu€ sc inicia com â

Ordem de Serviço, sendàque a paralisaçao formaida oblâ, detcrminada p€la CONTRÁTANTE, suspênde o prâzo dê execuç?to, bcm como o Prâzo de vigênciâ contratuâI,

que voltará a correÍ, p€lo seu saldo reihanesc€nte, quando dâ rctomada dâ obra, condicionada à publcsçào do extrato no Diátio Oficial do Estâdo - DOE

5.2 A CONTRATADA manterà duranre todâ Â cxecuçào do ContÍato, todâs as condições de habilitâção e qualificaçào exi8idas nâ licitaçào

5.3 EBÂ28
5.3 I O píâzo concedido pâÍâ conclusào totât dos serviços scíá confoÍme estabelccido pela Poíâria ê Cronogmma fisrco_FlnânceiÍo

5,4 PRORROGAÇÃO

5 4.1 o presente rnsúumento poderá s€r pÍorÍogâdo, por mero de termo aditivo, da acoído com â necessidâde dâ conlraunte. a ki FedeÍal n'8 666/91

ê a legislaçâo peíinente

6 CLÁTJSULA SEXTA. DA FISCALIZAÇÂO

6 I A fiscalizâÇâo de todas âs fâses dos se iÇos seÍá feita por Engenherro designado pela Sup€rintendêncB de Infracstruturâ da SEDUC

6 2 Caberá à contratada o fomecirnento e manutençào de um DIÁRIO DE OBRA pcrrnanentemente disponivel pâra lançâmentos no locôl da obÍa.

sendo que, â sua manutenção, aqusição e guaÍda é de inteira responsabilidade da CoMRÂTADA, â qual dcverá enEegâr' diaÍiamente cópia do Diário dc obra ao

Engenheio Fiscal da ObÍâ.

6 3 As observaÇôes, dúvrdas e questionâmentos écnicos que porventuÍa surgtem sobíe a realizâção dos trabalhos da CONTRATADA deveíão §er

anotados e assrnados pela FiscalDação no Drtuioie obra, e, aquela seobriia a darciêncra des-sas anotâções no píóprio Livro. atrâvés de âssinatuÍâ de §eu Engenheiro RT

6 4 Além das anolâções obíigâtórias sobre os serviços em andamento e os progÍamados, a CONTRÁTA)A deveÍi recorÍer âo Diário de obra'

sempre que surgirem quaisquer impro visâçõe; alterâções técnicas ou sêrviços imprevislos d.coÍentes de acidentes ou condições espec.is

6.4 I Neste caso, tâmbém é lmprescindivet â âssinaturâ de ambas as partes no liwo, como formalidade de sua concordânciâ ou discordância técnica

com o fato relatado.

6.4 2 A paíir do inicio da obra, os projetos, ss ART'S do responsável pela obra e o D iáÍio de obÍâ deverÃo permânecer no cânteiro o Dirírio de obra

é destinâdo a registrar as àconên"ias, nat*ais ou nao, releruites para o andâmento dos serviços' cuJas snotaçõcs devcrão scÍ realizzdas diâriâmcnte'

6.5 Serão obriSâloriamente rcgisEados no "Diádo de Obm :

6.5.I PELA CONTRATADA:

ó.5 I I As condrcôes meteoroló8icas prejudiciâis Âo andamento dos trabalhosl

6 5 I 2 As falhas nos sêrviçosdê lerceiros' nào sujeilss à sua ing'rêncial

ó 5 t 3 As consulta§ à fiscalizâçãol

6 5 I 4 As dalas de conclusào de eEpas carcterlzadâs de âcordo com o cronogmma Àprovado'

ó 5 I 5 Os acident€s ocoÍrdos no decurso dos trâbalhos:

6.5 I 6 As respostrs às interpelaçôes da fiscalizâção;

6 5.1.? A eventualescassez de maÉnalque resuhe em dificuldades pam a obra ou scrviço;

6 5 I 8 ÔuEos falos que, aojuizo da contÍa6da. devem ser objeto de r'Srstro

6.5.2 PELÂ FlscALIzAçÂol

6.5.2 I Atestado dâ veracidade dos registÍos previstos nos sub_itens snterioÍes;

6 5.2 2 Juizo formado sobrc o andament'o da obra ou serviço' tendo em visla âs espccificôçõcs' pÍazo c cronoSÍama'

6 5 2 I Obscrvaçõ€§ csbiteis a ProÉsito dos lançamentos da conEatadâ no Diário de OcorÍênciLs

6,524soluçõesàsconsultrslânçadâsouformulâdasPelacont'alada,comcorrespondênciasimultân€aparaââutoridadesup€Íior;

6 5 2 5 RestÍiçôes que lhe parePm câbiveis a resp€ito do andamento dos tÍabâlhos ou do desemp€nho da contÍatâdâ'

6.5 2 6 ÔulÍos fatos ou observâções cujo rcgistro se lome conveniente âo trabalho de fiscâlizaçào'

8 CLÁTISTILÀ OTTAVA _ DA EXECUÇAO

8 I Pam a execuÇão do contÍab. o recebimenlo do seu objeto e a Íiscalização será conliado ao setor comp€tente da SEDUC

8 2 A contratadâ só poderá execuor os seÍvlços s€ tveÍ uma autorizaÇão pÍéviâ poÍ escrito da SEDUC

DiáÍro de obra com Termo de 
^beíura

? CLÁUSULÀ SÉTIMA - DO RECEBTMENTO DOS SERVIÇOS

? I . O recebimenrô dos servlço§ será feito pela CoNTRATANTE, ao término dâs obrâs, aÉs verificâç:lo da sua perfeilâ cxecução' da se8üinte forma I

72PÍovisoriamcnte'pelorespon§ávelPoíseuacompanhamentoefiscalização.modlantctermocircuníanciado,a§sinadop€laspartesematé15
(quinze) drâs dâ comunlcação escÍrlâ da contÍaBda'

? I Definitivamenre, êm âte 60 (sessenta) dias corridos, por servrdor ou comissâo dcsignada p€lâ âutoridad€ compeiente' mediântc rcÍmo

circunstanciâdo, âssinado pelas panes, apos o decurso do prâzo de observuçao' .,' "ito'iu 
q" 

"omPiove 
a ade,u+âo do objeto âos Érmos contÍatuais' obseÍvâdo o

d aspo§ro no arr 73 da t ei Fed€ral n I 666/9r . N;;ú";; á" *"Íência dâs siruaçõês previslâs no ôí 69 scÍá contsdo novo prazo apos os ajustes necessáÍios'

8 3 No inicro da obía. a CONTRATADA deverá apíes€ntâr

e, lrrd $1,0/-



8 3 . I A cópia do "Diário de Obra" qu€ comprove este acompanhamento pe lo técnico vinculado à contÍatsda €m epigÍafe. faÍá paÍlê integrânte da Prestaçilo

de Contâs sob s pena de nào proceder ao pagamento de parcelas, ca§o cslÊ não estaja cm harmonia com o clrrso da obÍ8.

8 4 Apos o inicio da obra o DiáLno nào podeá ssir da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC

8.5 AÉs a verificaçâo daquslidade dos serviÇos objeto deste edital. em conformidade com a esp€cificação, o setor íespon§ivêl estâb€lecerâ

sceitândo-o e íecebendo.o

8 6 podeni o CONTRATANTE, a seu criteÍio exigrr o refÀzimento de qualquer paÍte da reforma reâlizáda P€la contíatadâ, §em qualquar ônus par8o

mesmo, câso essâ tenha sido executada com im peÍicia técnica comprovadaou em dcsacordo com as normas, c§p€caficaçõe§ oucom a5 determinaçõcs pÍé_estabelecidas no

proJeto l}áLslco e demais anexos ao editâI, além do recomendâdo pcla fiscalização, nos lermos do aí 69 dâ Lêi 8666/93 e ss normas dâ Lei n" 8.078/90.

g.7 Os servlÇos deverão s€r exscutados conformc dcscrito no Memoriâl Descfltivô/Especificaçôês Tccnicas c CronoSrâm6 Fisico_Finsnceiro a conlar

da dalâ emrssão dâ ordem de serviço

9 CúUSULA NONA. DAS ALTERAÇÔES

9.1 por se tralâr de contratâçào em regime de execuçâo emprertâdâ por pÍeço globsl, nâo há possibilidsde de

formalizaçâo de termo adilivo visndo

na etaboraçito do projero o, d"r"ontr""r.ento foifu.ú a" covrnauol áo local ondc os servrços scrào realizâdos' nos termos do §3" dô aÍt 65 da Lei Feicral n"

8.ó66193, e nos limites Íixados no §2" do referrdo aíago.

lo. cúusulÀ DÉclMÂ - DA REsctsÃo

lOl O conÍato poderá ser rcscindido nos seguintes casos lOl I Por mútuo interesse e âcordo das

Paí€s:

I O.l.2 por inexecução totsl ou parcial do conúato enssja a suâ Íescisào, com 6s consequências conEatuais e as previ§tas em lêi ou

regulâmento.

| 0.1.1 unilatcralmenre pclo Conselho Escolar, scm pâgamento de qualquer indcnização indePenden@mente de interpelsÇão judicial

ou extrajudicial

se os serviços revelâÍem ;á qualidade, má condub ou perdura' continuada indr§ponibilidade dos serviços;

10.1.4 un,lateÍâtmenle pclo Conselho Escolêr, sem paganento dc qualqueÍ indeÍizaçào e indcp€ndcnta de interp€laçào judicial ou

extrâjudiciâl, se foÍ
decrêtâda concordatâ ou falência da licitante venccdora;

lO 1.5 Nào cumpÍiÍ quaisquerdas cláusulâs coíttatuais' espociÍicações' projctos ou prazos'

to.l.6 cumpflÍ irregularmente as clâusutas conrausrs, especificaçõês, proietos a prazos.

lo.l.7 A lentidâo do seu cumprim.nto, levando r Equipc técnica da Supcrint ndência dc lnt'ae§tsutuÍa a comprovaÍ a imPo§sibilidadc

de conclusào

da obra no píazo estipulado

lO.l E O atrâso injustiÍicado no lnicio da obr8'

lo.l.9 A psÍalisaçào da obra, sem justa causa e préviâ comunicação à supe.intendênciâ de Infraestruturâ _ SUPINFRA'

l O l l 0 O desar'nd imcÍto â§ dctcrm inaç&s rc8ulaÍes dos En8€nhciÍos Fiscais

lO I l l o cometimento ÍeiteÍado de fâltas ns execuçâo deste contato, devidamente consignada no DiâÍiÔ dê obra

l0l l2A d€!Íelação de falência da contÍalâda' ou dissolüçào dâ Socieiade'

l0 I I 3 A alterâçâo social ou modificâçâo d6 Íinalidade ou dâ êsEutum da conúatadâ, que prcjud ique â execuçào do contrato'

lo I l4os casos dê rescisão píevistos nos itens 10.1.2 e lo.l I dcstâ clôusula acarrctarâo âs consequências píevislas no Artigo ?8 â

80, dâ kiFederal n" 8 óó683 e suas atterações' sem pÍejuizo das sanções píevistas neste contrato'

lo I | 5 o contÍato podeé tâmb€m s€Í rcscindido, §endo devido à contralada a devolução dâ gaÍantia se houver;os pagsmentos devidos

"*""ucao 
ao contãll 

"te 
a data dâ rescisâoi o pagam.nto do custo de dcsmobilizaÉo. ê o rcsssrcimcnto dos prejuizos Íagularmentê comprovados que houvêÍ sofrido'

àesde que nfo renttu concomdo com cutpa drreta ou lndlreh' nos seguintes casos'

l0.l l5.l Quando o cons€lho EscolaÍ via supenntendência de lnfrâestrutura suprimir os serviços além do limite de 25%(vinte e ciíco por crnto) do

valor inicial do contÍato. 
l2O (cento e vinta) dias, salvo

l0.l )5.2 Quândo o Conselho EscolsÍ' mêdiant€ ordem cscíit& suspender â execução do contÍato' PoÍ PÍllzo supenoÍ â

em caso de calamidade pública. gÍave pertuóação da ordêm rn'ma ou guerra' ou u'n.qury' 
'"n"ilaÀ 

tuspensões que totalizem o mesmo píazo' s€ndo facullado à con!'atada

;;;;r;;;l-iJ "r.pii-,"no 
a"t ou'ig"çõ€s a§sum'das aÉ que scja normsl.,ada a situaÇão'

lo,ll5'3oatsâsosup€rloÍa90(noventâ)diasdospagamêntosdevidospelaCoNTRÁTANTEdecorrentesdeobr3s'serviçosoufomecimento,salvo
cm caso de calamidâdc públics, grâve pcnurbação da ordcm intema ou gueÍÍn u.r"g*iao - "ono",ao 

o dircito de optÀÍ pcla su§peÍsão do cumpÍimcnto dc suas

obrigâçõ€s até que scja noÍmalizadâ â sinraçilo

l0'1154ÁnãollbeÍação'porPaÍedsCoNTRATANTE'deáÍca'localouobjetoParaexecuçáod€obra,scrviçooufomecimcnto'nosprazos
conEâtuais, bêm como das fontes dc materiâi§ natuÍais cspcci{icâdas no projeto'

l0.t 155 Ráze!€s d€ ríreresse públ,co, d. slts relevitncra e amplo conhecimento. iustificados ê determinados pclâ máxima âutoridade dâ esfcÉ

administrativa a que cstá suU,ainaao o Conrat'unte c cxarsdas no proccsso admlnlsÚatlvo a quc se Íef€rc o conEato

l O L l 5 6 A ocorÍêncrâ de caso íortuito ou de forçâ maioÍ. rcgularmente comprovada. impeditiva dâ execuçâo do contrâtÔ

lo,ll5,TopresentecontÍâtopoderáaindâ'serreschdldo.pormuuoacordo'atendidaâconveniênciadaSccÍetlriadcEducsçàom€diantê
rutoÍizâção cxpíessa do sor"rlnio' ,"nao 

' ""o'i#ã;;illt;; 
;;;ür dos scrvrços exccutado§' constântc dc mcdiçÀo rcscisória'

@ ord Uw*-.



ll cI,ÁTIsT:I,,\ DÉCI}TA PRIMEIR{ - DÂS SÀ\ÇÔES ÀDItIINISTRATI!,AS

I I I A recusa injustificadâ do adjudicatário em assinar o contrato, aceatar ou retirar o inslrumento equivalcnte. dentro do prâzo eslâb€lccido p€lâ

Administíação, caractenzâ o descumpnmento totâl da obrigação assumida, sujeilândo-o às penâlidades legalmente eslât'elecidas

I L2 Pelo atrâso inJustifisado na execuçào do objêto da licitâção, sem pre.,uizo das dcmais §anções regulamenlares previstas, o contmtado eíará

sujeÍo à aplrcação de múlta de mora, obedecendo os seguintes limitcs máximosl

I - l0ô/o (dcz por c€nto) sobÍe o valor da notâ d€ empenho ou do contrato, €m caso de descumprimento totÂl da obrigação, inclusiv. no dê rccusâ do

adjudicatario em firmar o contraio. ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da câução, dentro de l0 (dez) dias contâdos dâ datâ d€ sua convocaçãoi

ll - 0,3% (três decimos por cento) ao dia, âG o üigesimo dia de stsaso, sobre o valor da psíe do fomecimento ou serviço nâo reslizdo ou sobre a

paíe dâ elâpâ do cÍonogÍama fisico de obras não cumpridol

III -0.?% (s€te décmos Í,or cenro) sobre o valoÍ da paíe do fomecimento ou serviço não reâlizâdo ou sobre a pane da etspa do cronogramâ flsico de

obrÊs não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

I I 2.1 A multa a que sc reíeÍe este aíigô não impêde que a AdmanistrsÇ:lo rescinda unilsteralmentÊ o contÍâto e aplrque as demâis sanções previstâs

nestâ [Ei

I I I A multâ deverá ser recolhidô no prszo máximo de l0 (dez) dias corridos. a contff da dalâ do recebimento da comunicâção

enviada PelasecÍetâÍia de Estado de Educâçâo

I 1.4 Os valores das multas dc mora podêrâo ser descont6das da Notâ Fiscsl, no momento do pagamenio ou de créditos existentes na

SecretaÍia deEsrado da Educâção em Íctaf.ão à ConÍalâd;, na formâ da lei, respeitados os principios da ampla defesa € do contrad'tório

I1.5 As mullas e outras sançõas aplicadâs só poderào ser íetevadâs, motivsdamênle c porconveniência administmtiva' mcdiante ãto

do ConselhoEscolar. devidamentc justiÍicado.

I I ó pela incxccução total ou parcial do objeto da licitaçâo, a dep€nder da gravidâde do ato preticâdo, s AdministmçÃo podeú optaÍ

P€la âPlicaçâo da

penâ de Adveíêncla, nos termos do inclso I do aÍ. 87 da Lêi Federal n'8'666,81

ll.7 As pcnslidadcs serÀo obÍigaloriamentc regisEadas no CADFOR, e no círso dc suspensâo de licMt s licatante d€vcÍá s'í

descredenciada Por iSual

p€Íiodo, sem prejuizo das multas prcvistâs ncstc Editâl c das demâis com'naçôes legais

I Lt As sanções pÍevistas nos inciso§ I,lll c Iv do aí. t7 da fti Fed€Íal n'8.6ó6y'93 poderáo ser spl rcadas Ju nrâm'nle com inciso

II do mesmo artiSo,

facuhada a defesa préviado intereisado, no respectivo processo, no pÍazo de 5 (cinco) dais úteis

I1.9 A sançÀo estabelecida no inciso lv do artigo 8? dâ tei FedeÍal no 8.666/91é de comPctência exclusive do sscÍGÉno de E§tsdo

dc EducsÇào,

facultada a defesa do interessado no respêctivo processo, no prEzo de to (dez) diss da abernrra de vista, podendo a reabrlilação ser requerids aús 2 (dois) anos de sua

aplicação

I t.lo Em qualquêr hiÉtese dê aplicâçáo de sânçôcs s.Íá asscgurâdo á ticiBnte vencêdoÍa o contraditóÍio c a ampla defesa

t2 CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DA CONCILIAÇÀA.EMTDIAÇÂO

I 2. I As controvérs |as eventualmente surgidas quanto à formal izâçào. execução ou enceúamenlo do ajuste decorrenles dcsta lic itação' chamamento

publico ou procedrmenlo congénere. seráo submetidas à tenr.utrua dc concllaçào ou medraçao no ámbrlo da Cámara de Concrlaçâo MedÚçào e Arbrtragem dâ

Admrnríraçào EsIáduat (CCMA l. na forma da il, nõor. a. zl o. ..rc.uro di tsct . da L"i Complemenlâr Es6duâl n" I44 de :4 de Julho de 2018

ll

I 3 I os conÍl itos que possam suÍgt Íalativarnente ao sjuste decorrente dcsta ticitâçgo' chamâmento públ rco ou procedimento conSêncrê âcaso não

Duderem ser equacronados de foÍmã amrgável. ser'áo. no to"*t uo. d,,.,tos patr'-on'ais ãrsfnlvers' submctrdos á arbrtrsgem nd formâ da [-€r n" 9']07 de 2l dc

scrembro de I s96 e dâ t êi complemenlâÍ e,lâÍ'Ji; lai at N at lutho ai zo tt ttegtn'd";t'ittit iJ ú' " 
*' r'rga'iento a cÀv 'lne DE coNctllAÇÃo'

MEDracÃo E ARBITRAGEM DA ADMINtsTRÁÇÃo ESTADUAL (ccMel, orro.g"náii "rào, 
páaé.c. p"r" inii"., os atbitros e rcnunciardo expÍcssam'nt'e à

j:iã;;:il;ffi;"",J,á,"í. ú"r're"'n"nto desses confliios' consoante instrumcnto em Anexo I

14 CLÁUSUT.A DÉCIMA QUARTA - DO REGISTRO

l4.locontratodeveÍáseÍresistradonoCREA'dcacoÍdocomoquedckrminsat,in.5,lg4'del4/12/66cresoluçno425'del8/12l199t'do
CONFEA

15, CLÁUSULADÉCIMAOUINTA.DARf,SPONSÀBILIDÀDECIVIL

l 5, l A CoNTRÁTADA 8arântirá â solidez e â seguranÇâ do lrâbalho Íeal.zado, bem como os matcriais utilizados na obÍa Dclo pcriodo de 5 (cinco)

anos, a partií do rccebimento da obÍa pclo Sêtor ComPctênL dcsts Pasta'

§\- 
et4rt*-'*B



l6 CLÁT]STiI-A DÉCI]\IA SEXTÀ - DÂ PTIBI,ICAÇÀO

I 6 t O prcs€nle insjÍumcnto deverá s€r publicsdo, por sxtrato, na imprenss oficial, dentro do prazo descrito no âíigo 6l . PaÍá8r.fo único, dâ l,ei FcdaÍsl

n'8.6óóEl, a conlâr da datã dâ sua assinâluÍa.

CLÁUSt'I-A DÉCIMA SiTIMA - DA VI\CLILAÇÃQt'7

Contratrdn

I 8. I - O foro pâra d rrrmr quaisquer questôes oriundas dâ execuçâo do prEsente ContÍâto é o da Comarcâ de Coiân ia do Estado de Goiás. excluindo

qualquer outro.

lg.2 À cxecuçào do presente Contrato, b€m como os câsos omissos, Íegulsr-s€-á pelas cláusulas conÍatuais c pelos preceilos dc Direito Público'

aplicândo-lhes, supletivamente, os rrincipios aa ieoria óeraldos Contrâtos e as disposiçôes de Direito PÍivsdo, nâ forma do aÍigo 54 e 55, inciso XIl. da t'ein" 8'666/1993

.lai l7 92812012

E, poí esuÍem j ustss e contÍatadas, as partes Íirmam o pre§ente lnstÍumento. em 02 (duas) viãs de igusl teor, na presênça de (02) duas testemunh's'

Con§clhoProFJrcirrCuÍhrSríto§(nomedoMuniciplo)'aos-dia§domêsde-de202l

NOME
Presidcnte do conselho Escolar

CONTRATANTE

17l Este contrâto guarda confoímidade com o Edrtal de Convrte n'0OO/2O2I, vinculandGse âo Processo n" 0000.m00 000 0000 e propostâ dâ

I8 CI,ÁT]ST'I-A Dí]CIMA OITAVA - DO TORO

(.ONTR{TADA

TESt Eltt i\l l\s:

Nome Nome

RG n. ":

CPF n. o

RG n.':
CPF n o

ANEXO I DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÂO E ARBTTRÁGEM DA ÀDMINISTRAÇÃO ESTADUAL

| ) eualquer dispura ou controvéÍsia rclativa à mrerpÍetação ou exccuçâo destc âjusL' ou dc qualquer formâ oriunda ou associsda

a ele, no tocante a

d|reitosDatÍimonlalsdisponiveis,equenãosejãdirimidaâm.gêvelmenteenÚeaspaÍtes(preccdidadarcalizsçãodetentâtivadeconclliaçãooumrdiaçâo)'deverá§cr
íesolvida de forms d€finitiva p., u.uioug"í. 

"nlr"*lr.; ?* ;;; à" ."gàn"i" d; ôÁ;;ü ôi coNcrueÇÀo. MEDIAÇÀo E ARBITR GEM DÀ

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA)

2) A CÁMARA DE CONCILIAÇÁO. MEDIAÇÃO E ARSITRAGEM DA ADMTNISTRAÇÂO ESTADUAL (CCMÀ) 3Cá

issões composlâs
4, de 24 de julhop.o"*"a.,", ao illill?,H',,"ao'"' au e'"",ntl€ia t's'slativa c por advosados íesularmente.^inscÍ:i: 

":: P,1Y*;*lljiirncion,r 
€m com

çemnre em nümero imoaÍ ma,oÍ ou rguât r , i"iiil"iüi.-". ilruàs). cujo-sone'o sc dará na foÍmâ do ârt 14 & ter complememar E§tâdual n" I I

a" i'Of t. r.. pt.lriro à, âplrcação das normas de seu Regrmento Intemo' onde cablver

§\" @ x1,0 wN. I



3) A sede da úbitÍagem e da prolaçâo da sentençâ sêÉ pícfercnciâlmcnte a cidsde dcGoiânia

4) o idioma da Arbitragem será a Linguâ Portuguesa

5 ) A arbitÍâgem será exclusivamente de drreito, aplicando-se as normâs integrantes do ordenamenlo Jurid ico ao mérilo do I itigio

6) AptrcsÍ-sc-á ao processo arbiral o íro prevrsto nas normas de regência (incluso o seu Regrmcnto lntemo) da CÂM F(Á DE

CoNCIL|AÇÃo,úEDtAçÀo e,lnarirecev oA ADMtNtsTRÂÇÀo ESTADUAL (CCMA), na t i n' 9 307. de 2l de s€lÊmbro de 1996. nô Lri

n" I I t40. dê 26 de Junho de 2015, nâ Lci ComplemcntâÍ Estaduâl n" 144. de 24 de.lulho de 2018 ê na Lei Estrduâl n' !l 800, de l8 dcjaneiÍo d. 2001.

constitulndo â sentença titulo executlvo vinculante entse as panes

7) A sentençâ arbitral será de acesso público, a ser disponibilizsdo no sitio eletrônico oficlal da PÍocuràdoía-Geral do Estado'

Íêssalvadas as

hipóleses de sigilo prcvistas em lei

g) As paíes elegefi o Foro da Comarca de coiânia para quarsquer med adas judiciâis necessánas. incluindoâ execuçào da sentcnça

aôitral. A
eventuat pÍopositura de medidas judiciais p€las panes deverá ser imedistamente comunicada à GÂMARA DE CONCILIAÇÂO MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

iõrwNis:rieçÀo ÉsrLpuel (ccuÀ),. nao implica e nêm deverá seÍ rnterpreuda como renúncia à úbitraSem. nem afelatá a existência validsde c êÍictrcia da

presente cláusula aÍbiEal

sEI 000015971229

Cons.lho ProFJrcirr Cunhr Srntos. em GoÊnla, aos diasdomêsde-de202l

CONTRATANTE
OIIf,

Presrdenle do Conselho Escolar xxxxx

NOME--

Rêferência PÍoc6so í' 2020m006019ó74

!'Membro Fiscal do Conselho Escolar

CONTRÂTADÀ
NOMf,

PessoaJuridica xJ(xx

Coiânia,04 dejaneiro de 2021

Documenro assinado eletronicamente polA LESSA NDRÁ BATISTA LÀCOCtr€rtc em 05/o I i202 I . ás O8:l T con forme an :" § 2' l I I " b" da t',ei I 7 039120 l0 e

aí. 3'8. l. do Decreto n' 8.808D016

A aulenticidsde do documen!o pode seÍ conlênda no srlà ttPJkei.go.gov. br/t.i/conlrolsdor-€Iterno'php!r crodocutÍento-conÍeíÍ&id-orgro-rccso-cllGml'

informando o códtgo venficadoÚÚml3971229' o codiSo CRCETFÍX498

GERÊNcl^ DE LlcÍr^cÃo^ 
- cEp 7.ó41áro _ coúNL{ ' co

QTNNT  A!'ENIDÀ QD 7I. N212. SEIOI LESTE VIL/ milililllllllllmilmilIltl

@ $r0,

:i: I

I
)

EB-


